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1. APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 
 

1.1   APRESENTAÇÃO 
 

O Presente Manual tem os seguintes objetivos: 

·  Esclarecer aos alunos sobre os Cursos que a IES (Instituição de Ensino Superior) ministra, 

apresentando dados importantes como: a filosofia do curso, a duração e o perfil do 

egresso, as características do mercado, etc.;  

·  Apresentar um extrato do Regimento Interno, no qual constate: direitos e deveres do 

discente; renovação, trancamento ou cancelamento de matrícula; aproveitamento de 

estudos; 2ª chamada, reopção e transferência; 

·  Explicitar o funcionamento dos diversos setores de atendimento ao aluno, tais como: 

biblioteca, secretaria, laboratórios e a sistemática do FIES e PROUNI; 

Note-se que estas normas estão respaldadas  na legislação do Ensino Superior em vigência e 

no Regimento Interno da Faculdade, disponíveis para consulta por qualquer usuário, na Biblioteca. 

 

  
  
1.2  HISTÓRICO 
 

A Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN – FACEX surgiu, na Ribeira, há mais de 

três décadas. Durante vários anos, o nome Faculdade para Executivos consagrou o seu fazer 

educacional, já que a sua missão era formar Secretários Executivos. Excelentes profissionais, 

formados nessa época, estão nos mais diversos setores no mercado, como eficientes assessores ou 

executivos capazes. Hoje, a dinâmica e a evolução das áreas de trabalho, com a criação de novos 

cursos, levaram a faculdade a ser conhecida como outro nome - FACEX, consagrando os objetivos 

propostos. Se antes buscava formar Executivos, agora inclui em sua missão a busca da ciência e da 

cultura, que permitem a formação do ser que evolui, acompanhando o tempo moderno e refazendo 

continuamente o seu saber. Atualmente, a FACEX conta, na área de graduação, com quinze cursos 

implantados e vários cursos de pós-graduação. Esta instituição investe permanentemente na criação 

de novos projetos.  

Uma felicidade plena domina os que fazem essa instituição ao contemplar sua evolução 

institucional, com um significativo número de doutores, mestres e especialistas que compõem nosso 

quadro de docentes e marcam a eficácia do nosso fazer pedagógico. 

Alegra-nos sentir que continuamos sendo um marco do Ensino Superior privado no Rio Grande 

do Norte, que recebe a definição de confiança através do número crescente de alunos que nos 

procuram ano a ano. Alegra-nos porque a persistência no caminho da excelência confirma a grandeza 

incontestável do nosso futuro. 
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1.3  MISSÃO 
  

A Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN – FACEX, como Instituição voltada para a 

formação de pessoas, estabeleceu como sua missão: atender e entender o educando contribuindo 

para sua inserção no contexto social sobre o qual deverá atuar como agente transformador. 

 

 

1.4  FINALIDADES 

 

De acordo com o Parecer CNE/CES 1366/2001, as Faculdades são  estabelecimentos 

“orientados basicamente para o ensino e para a formação de profissionais para o mercado de 

trabalho, contando com professores com experiência profissional.”  A FACEX entende e respeita o 

posicionamento do douto Conselho, mas ousa optar por uma área mais abrangente do seu fazer 

pedagógico, conforme fica a seguir explanado. 

 
 
1.5   ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 

A FACEX atua nas áreas de ensino, pesquisa e extensão.  O ensino tem como base a 

graduação, com atividades desenvolvidas em quinze cursos com a participação não apenas do 

binômio professor/aluno, mas de todo o corpo da Instituição.  As atividades acadêmicas são vistas 

numa amplitude capaz de provocar uma dinâmica, como meio necessário para desenvolver a 

integração com a pesquisa e a extensão. 

As atividades de pesquisa são resultados de um aprofundamento técnico-prático que permite à 

Instituição, através de seus cursos e do trabalho de seus pesquisadores, prover os meios necessários 

para a realização da pesquisa aplicada. Atualmente, três bases de pesquisa estão em atividade, 

congregando professores e alunos. 

As atividades de extensão são caracterizadas pelo alcance que as pesquisas e o fazer 

acadêmico possibilitam atingir o meio comunitário e refletir nele o grau de aplicabilidade, através da 

prestação de serviços para a comunidade e com a comunidade. 

 

 

1.6    INSERÇÃO REGIONAL 

 

Vivemos hoje em um mundo marcado por profundas mudanças. Como exemplos, podem ser 

destacados a força da mundialização do capital, o avanço científico e tecnológico e sua 

internacionalização, ocasionando, especialmente a partir dos anos 80, a diminuição do campo de 

trabalho e o surgimento de novas e escassas oportunidades com novos perfis profissionais. 

Esse contexto, marcado pela organização da produção, sustentado em nova base científica, 

tecnológica e gerencial, impõe novas exigências quanto à qualificação para o trabalho. Trata-se pois, 
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do desenvolvimento de habilidades cognitivas e da formação de atitudes e valores coerentes com a 

realidade do trabalho no mundo atual. 

Todas essas pressões e as exigências específicas do mercado de trabalho traduzem-se numa 

extraordinária diversificação de tipos de estabelecimentos de ensino e de cursos. O ensino superior 

não escapou ao reclame, com que, em nível político, se afirma a necessidade de resposta aos 

imperativos econômicos. De fato, os sistemas nacionais de ensino superior são tão variados e 

complexos, no que se refere às estruturas e programas, público que os freqüenta e financiamento, que 

se torna difícil categorizá-los. Acrescente-se a esta realidade as políticas de ajustamento estrutural 

que oneram o orçamento dos estabelecimentos de ensino superior; a seletividade do mercado de 

trabalho que deixa sem emprego os diplomados e põe em cheque a confiança no ensino superior, 

provocando a desilusão dos empregadores quanto a qualidades do saber ministrado por esses 

estabelecimentos. 

Diante desse cenário, as instituições de ensino superior, como instâncias da sociedade, 

interagem com todos os acontecimentos e nelas se refletem as mudanças e exigências requeridas no 

âmbito da formação profissional. Assim, as instituições de ensino superior enfrentam o desafio de 

redimensionar suas ações, ampliando seus espaços para cumprir a sua missão educativa de 

produtora, disseminadora e conservadora do conhecimento. 

No contexto norte-rio-grandense tem se verificado também um crescente número de 

instituições de ensino superior impondo-se a Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN - 

FACEX a necessidade de conceder mais espaços à formação científica e tecnológica que busque 

satisfazer as prioridades educativas de um público cada vez mais variado, contribuindo com uma 

formação de qualidade. 

A FACEX como instituição educativa acompanha o crescimento do Estado do RN e está 

situada na capital, na zona sul da cidade. Trata-se de uma área que mais tem se desenvolvido, com 

características de densidade populacional de classe média alta. Natal e a grande Natal é o centro da 

preocupação primeira, geo-educacional da FACEX.   

Esta é a meso-região geo-educacional na qual se situa prioritariamente a Faculdade de 

Ciências, Cultura e Extensão, impondo-se a missão precípua de dar suporte ao seu desenvolvimento 

pluridimensional. 
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2.   INSTALAÇÕES DA FACULDADE 
 
 
2.1  INSTALAÇÕES GERAIS 

 
A Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN - FACEX está situada em Natal, no Estado 

do Rio Grande do Norte numa área total de 15.000m² em terreno próprio. Sua área construída é de 

12.000m² e está disposta em várias edificações, conforme descrição dos itens que seguem, estando, 

portanto, em condições de manter todos os seus cursos em uma confortável área, o que garante maior 

segurança para as instalações. 

As instalações físicas foram projetadas de forma global visando aproveitar bem o terreno, com 

o objetivo de atender plenamente a todas as exigências legais e educacionais. 

 
 

2.2  SALAS DE AULA 
 

As salas de aula destinadas aos diversos cursos são amplas, considerando-se o número de 

alunos matriculados nas turmas correspondentes. Todas se encontram bem conservadas e 

permanentemente limpas.   

 

SALAS DE AULAS  CAPACIDADE  
Unidade  I – Térreo  

Sala 101 60 
Sala 102 60 
Sala 103  60 
Sala 104 60 
Sala 105 60 

Unidade I – 1º Andar  
Sala 111 60 
Sala 112 60 
Sala 113 60 
Sala 114 60 
Sala 115 60 
Sala 116 60 

Unidade I – 2º Andar  
Sala 121 60 
Sala 122 60 
Sala 123 60 
Sala 124 60 
Sala 125 60 
Sala 126 60 

Unidade II – Térreo  
Sala 201 40 
Sala 202 40 
Sala 203 40 

Unidade II – 1º Andar  
Sala 211 40 
Sala 212 40 
Sala 213 40 
Sala 214 40 
Sala 215 60 
Sala 216 60 
Sala 217 60 
Sala 218 60 
Sala 219 60 
Sala 210 90 

Unidade II – 2º Andar  
Sala 221 80 
Sala 222 60 
Sala 223 60 
Sala 224 60 
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SALAS DE AULAS  CAPACIDADE  
Sala 225 80 
Sala 226 80 

Unidade III – Térreo  
Sala 301 60 
Sala 302 60 
Sala 303 60 
Sala 304 60 
Sala 305 80 

Unidade III – 1º Andar  
Sala 311 60 
Sala 312 60 
Sala 313 60 
Sala 314 60 
Sala 315 80 

Unidade III – 2º Andar  
Sala 321 60 
Sala 322 60 
Sala 323 60 
Sala 324 60 
Sala 325 80 

Unidade III – 3º Andar  
Sala 331 60 
Sala 332 60 
Sala 333 60 
Sala 334 60 
Sala 335 80 

Unidade IV – 1º Andar  
Sala 401 50 
Sala 402 50 
Sala 403 50 
Sala 404 50 
Sala 405 50 
Sala 406 50 
Sala 407 50 
Sala 408 50 
Sala 409 50 
Sala 410 50 
Sala 411 50 
Sala 412 50 
Sala 413 50 

Legenda:  
�  SALA DE AULA identificar a sala (Ex: Sala 01); 
�  CAPACIDADE  é a capacidade da área em número de usuários. 

 
 
 
 

2.3  INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Os prédios onde os cursos funcionam são de concepção moderna podendo ser considerados 

muito bons quanto aos aspectos de dimensão, acústica, iluminação, ventilação, mobiliário e limpeza. 

O atendimento geral dos discentes centralizou-se no prédio da Central de Atendimento setores 

como:  financeiro, protocolos, controle acadêmico, admissão e matrícula, diplomas, secretaria geral e 

direção acadêmica. 

 
 
 
2.4  INSTALAÇÕES PARA COORDENAÇÕES E DOCENTES DOS C URSOS DE 

GRADUAÇÃO 
 

As instalações para as coordenações dos cursos de graduação se encontram no prédio I e nos 

prédios de cada unidade onde se situam os cursos. Esta é a intenção, em curto prazo as 

coordenações nas proximidades das salas nas quais são ministrados os cursos.  
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Todas as instalações são adequadas para atenderem às necessidades atuais, havendo 

previsão de expansão do prédio III para alocar os coordenadores dos novos cursos que serão 

implantados. 

Nas instalações da FACEX existem salas de professores, salas de reuniões, gabinetes para 

atendimento individual e salas de apoio informático. Os espaços são adequados, iluminados, 

ventilados ou refrigerados e sem problemas acústicos.  

 
 
2.5  INSTALAÇÕES PARA COORDENAÇÃO E DOCENTES DOS CU RSOS DE PÓS-

GRADUAÇÃO 
 

A coordenadoria da pós-graduação está situada no prédio II. Os cursos de pós-graduação 

funcionam no prédio II onde se concentram as salas de aula destinadas unicamente a este fim. Os 

espaços específicos para os docentes, localizam-se na sala dos professores no prédio I. 

 

 
2.6  INSTALAÇÕES DA BIBLIOTECA 
 

Como órgão suplementar, a Biblioteca está vinculada à Diretoria Geral da FACEX, mantendo 

relacionamento sistêmico com os demais setores, e constituindo-se em ferramental de apoio às 

atividades fins de ensino, pesquisa e extensão da Instituição. Assim, oferece à comunidade 

acadêmica, o suporte informacional necessário ao desenvolvimento dos cursos. 

As instalações para o acervo dos cursos superiores, apresentam condições adequadas quanto 

à área física, acervo de livros, periódicos especializados, fitas de vídeo e CD-ROMs, bem como 

moderna gestão e informatização do acervo, pautada em política de atualização e expansão do 

acervo, além do acesso às redes de informação.  

A Biblioteca mantém o acervo bibliográfico acessível aos alunos, professores e funcionários da 

Faculdade. A área total da Biblioteca é de 1279 m2 distribuídos conforme quadro a seguir: 
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2.7  INSTALAÇÕES PARA AUDITÓRIO/SALA DE CONFERÊNCIA  

 

A Instituição possui dois Auditórios, localizados nos prédios I e III, um com capacidade para 90 

pessoas e o segundo com capacidade para 150 pessoas. Além disso, conta com dois Anfiteatros com 

capacidade para 45 pessoas cada um, ambos em espaço adequado em dimensões, acústica, 

iluminação, ventilação/refrigeração, limpeza e mobiliário. 

 
 
2.8  CONDIÇÕES DE ACESSO PARA PORTADORES DE NECESSI DADES ESPECIAIS 
 

Todas as condições de acesso para portadores de necessidades especiais estão observadas. 

Existem rampas e elevador exclusivo para deficientes, instalações sanitárias especiais e vagas 

reservadas no estacionamento. 

 
A distribuição das turmas em salas de aulas obedece  aos critérios de quantidade de 

alunos matriculados no último dia oficial de matríc ula. A secretaria, no início de cada semestre, 

remaneja as turmas entre os prédios existentes, ten tando colocar juntas, as turmas de um 

determinado curso e observando os requerimentos de necessidades especiais. 

 
 
2.9  LABORATÓRIOS E INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

 
 

 

LABORATÓRIO 

 

CURSOS ATENDIDOS 

 

CAPACIDADE 

Laboratório de Informática (LIFE I) Todos 50 

Laboratório de Informática (LIFE II) Todos 60 

Laboratório de Informática (LIFE III) Todos 50 

Laboratório de Informática (LIFE IV) Livre acesso para os alunos 30 

Laboratório Multidisciplinar I                
(Genética, Botânica, Zoologia e 

Ecologia) 

 
Ciências Biológicas, Psicologia e 

Enfermagem 
 

25 

Laboratório Multidisciplinar II 
(Biologia Celular, Histologia e 

Embriologia) 

 
Ciências Biológicas, Psicologia e 

Enfermagem 
 

25 

Laboratório Multidisciplinar III 
(Biofísica, Bioquímica, Fisiologia e 

Farmacologia) 
Ciências Biológicas e Enfermagem 25 

Laboratório Multidisciplinar IV 
(Microbiologia, Parasitologia e 

Imunologia) 

Ciências Biológicas, Psicologia e 
Enfermagem 25 

Laboratório de Anatomia Humana 

 
Ciências Biológicas, Psicologia e 

Enfermagem 
 

25 

Laboratório de Semiologia e 
Semiotécnia 

 
Enfermagem 

 
25 

Sala de Formolização 

 
Ciências Biológicas, Psicologia e 

Enfermagem 
 

25 
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Sala de Herbário 
 

Ciências Biológicas 
 

10 

  
Laboratório de Procedimentos de 

Enfermagem 
 

Enfermagem 25 

  
Biotério 

 

Enfermagem, Psicologia e Ciências 
Biológicas 10 

 
 
 
2.10 ESTACIONAMENTO 
 
 A FACEX disponibiliza aos alunos estacionamento gratuito. Para ter acesso ao estacionamento 

o aluno deve apresentar na Central de Atendimento a cópia do documento do carro e receber o 

adesivo de “acesso livre” ao estacionamento. O Estacionamento funciona das 07:00h até às 23:00h, 

de segunda a sexta-feira, oferecendo segurança e conforto aos usuários. É importante frisar que a 

Rua Orlando Silva, no seu lado direito, existe uma faixa amarela contínua e sinalização da STTU 

informando que é proibido estacionar na faixa amarela. Para evitar problemas com multas pedimos 

que utilizem o estacionamento da FACEX. 
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3.  ADMINISTRAÇÃO DA FACULDADE 
 

A Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN – FACEX, tem como órgão mantenedor o 

Centro Integrado para Formação de Executivos – CIFE, cujo diretor presidente é o professor José 

Maria Barreto de Figueiredo, assessorado de imediato pela administradora, Sra. Candysse Medeiros 

de Figueiredo Lira, vice-presidente e pelo diretor financeiro o Sr. Oswaldo Guedes de Figueiredo Neto.   

Este é o órgão responsável pela estrutura física, pelo seu crescimento e pelo equilíbrio da 

gestão financeira. 

A Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN – FACEX tem este nome por estar a sua 

missão, voltada para o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

A sua gestão é realizada através de órgãos administrativos e deliberativos. 

Como órgão administrativo básico ressalte-se a Direção Acadêmica, Profº Raymundo Gomes 

Vieira, responsável pelo gerenciamento do ensino, tendo como assessores imediatos o secretário 

geral, Profº Ronald Fábio de Paiva Campos, os coordenadores de áreas específicas, como extensão, 

pesquisa, pós-graduação, estágio e de biblioteca. 

Como órgãos deliberativos a FACEX conta com o Conselho Superior – CONSUP, responsável 

pela elaboração e alteração de regulamentos e normas que regem as atividades institucionais; o 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPEX, órgão deliberativo e de supervisão das funções 

de ensino, pesquisa e extensão; e, in fine, o Conselho de Curso – CONSEC, responsável pelas 

deliberações que permitem a cada curso estruturar-se de forma renovada atendendo às necessidades 

da formação do seu alunado, capacitando-o de acordo com a contínua modificação do pensar e do 

fazer. 

Este texto mostra a forma democrática como a FACEX é gerenciada. 
 
 

Organização Administrativa da FACEX: 
 
 

CARGO MEMBROS 

Diretor Presidente José Maria  Barreto de Figueirêdo 

Vice Presidente Candysse  de Medeiros Figueiredo Lira 

Diretor Financeiro Oswaldo Guedes Figueiredo Neto 

Diretor Acadêmico Raymundo Gomes Vieira  

Secretário Geral Ronald  Fábio de Paiva Campos  

Bibliotecária Maria da Saudade  Guimarães A. de Souza 
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CARGO MEMBROS 

Coordenação de Secretariado 

Executivo e Pós Graduação 
Janete  Adelino 

Coordenação de Turismo e Hotelaria Fabiane  Simões de Assis Alexandre 

Coordenação de Administração 
Ana Carolina  Kruta de Araújo Bispo 

Ana Járvis  de Melo Campos 
Coordenação de Pedagogia Aiene Fernandes Rebouças 

Coordenação de Ciências Contábeis 
Paulo  de Tarso Silva Braga 

Gilberto  Franco de Lima Junior 
Coordenação de Ciências Biológicas Francisco de Assis Maia Lima 

Coordenação de Serviço Social Maria Lúcia  Fonseca 

Coordenação Gestão de Recursos 

Humanos Ionara  Cortês Bezerra de Paiva  

Coordenação Gestão Financeira Gilberto  Franco de Lima Junior 

Coordenação de Marketing Clóvis  José Fernandes 

Coordenação de Enfermagem Ana Tânia  Lopes Sampaio 

Coordenação de Psicologia Ana Regina  Lima Moreira 

Coordenação de Direito Adilson  Gurgel de Castro 

Coordenação de Gestão Pública Gilsenberg  Gurgel Pinheiro 

Coordenação de Estágios Maria Aparecida  Fonseca 

Presidente da Comissão Própria de 

Avaliação 
José Medeiros  dos Santos 
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4.   MODALIDADES DE ENSINO 
 
 

As modalidades de ensino oferecido pela FACEX são as seguintes: 

·  Cursos de Graduação; 

·  Cursos de Pós-graduação; e 

·  Pesquisa e Extensão. 

   

 

4.1   CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

a) Bacharelado; 

Esta modalidade de ensino tem como objetivo formar profissionais em enfoques voltados para 

o mercado e para a pesquisa. A estrutura dos mesmos, reformulados de acordo com o avanço da 

ciência, da cultura e da tecnologia, permite ao discente, ao término do curso, inserir-se no seu 

contexto social, com habilidades e condições de dar continuidade às áreas do saber através de 

cursos de pós-graduação.  

 

b) Licenciatura; 

Estes cursos visam formar professores. Duas áreas são atendidas pela FACEX: a de 

Pedagogia voltada para a docência na Educação Infantil e séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Ciências Biológicas, que formam professores para o Ensino de Ciências no Ensino Fundamental e 

Biologia no Ensino Médio.  

 

c) Cursos Superior de Tecnologia; 

Objetivam a formação qualificada de mão-de-obra de nível superior para atender às 

necessidades do mercado. Embora o objetivo básico destes cursos não seja a pesquisa, nada 

impede que, uma vez concluído, o diplomado possa pós-graduar-se, seja como Especialista, 

Mestre ou Doutor. 
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4.1.1  BACHARELADOS 

           

4.1.1.1 SECRETARIADO EXECUTIVO 

 

Base Legal: Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 569 de 22/07/1985. 

Conceitos: Na época do Reconhecimento não havia conceitos. 

Duração do Curso:  3 (três) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais: 150. 

Coordenação do Curso:  Profª. M.Sc. Francisca Janete Adelino. 

 

O curso propõe através do seu projeto pedagógico uma concepção 

para a carreira do Secretário Executivo, fundamentada no objetivo de 

qualificar profissionais com capacidade de autogerenciamento, de assimilação 

de novas informações, desenvolvimento de habilidades de natureza 

operacional, flexibilidade intelectual, comportamento autônomo e formação 

intelectual diferenciada.  

Neste curso, é dada a oportunidade ao aluno, de se tornar um 

profissional que possa responder as exigências e transformações que vêm ocorrendo no mundo dos 

negócios. Assim, o projeto pedagógico está estruturado com vistas ao preparo do aluno para 

desenvolver habilidades e competências que lhe permita trabalhar em equipe, planejar, ser criativo e 

crítico em suas atribuições conforme Lei de Regulamentação nº 7.377 de 30 de setembro de 1985. 

Possui ainda, técnicas  que facilitam o processo de comunicação interpessoal, o equilíbrio emocional, 

o dinamismo e a iniciativa que  lhe proporciona o cumprimento dos objetivos e metas da organização 

em que estará inserido.  

O Secretário Executivo poderá também atuar como assessor, gestor, empreendedor e 

consultor, com base nos conhecimentos adquiridos ao longo do curso, através do domínio das 

técnicas secretariais, do uso da tecnologia da informação, das técnicas de redação,  da fluência de 

línguas estrangeiras, do conhecimento de administração geral, dos métodos organizacionais, da 

economia, da sociologia, da filosofia, da psicologia, da gestão de pessoas, do direito e da ética, além 

de outras disciplinas voltadas para a especificidade da profissão.  Com esta formação acadêmica, o 

profissional de Secretariado Executivo, estará em condições de aproveitar as oportunidades  de 

empregabilidade no mercado, através da aplicabilidade do conhecimento adquirido ao longo da 

graduação. 
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4.1.1.2  TURISMO 

 

Base Legal:  Reconhecido pela Portaria Ministerial no 1.171/94. 

Conceito: Na época do Reconhecimento não havia conceitos. 

Duração do Curso : 3 (três) anos. 

Turno:  Vespertino/Noturno. 

No de Vagas : 90. 

Coordenação do Curso : Profa. Esp. Fabiane Simões de Assis Alexandre . 

 

 

Podemos destacar o Turismo como uma área empreendedora através dos 

diversos serviços que podem ser oferecidos. O turismo tem sido destaque na 

atividade econômica em todo o país, além de ser um transformador social 

criando jornadas alternativas, possibilitando a assiduidade escolar e também 

um intercâmbio cultural. A característica do setor turístico engloba um 

conjunto de atividades econômicas, tais como, meios de hospedagem, os 

agenciamentos de viagens, empresas de eventos e as práticas de lazer, além 

de outras ações mercadológicas que produzem riquezas e geram empregos. Segundo dados do 

Ministério do Turismo, esse campo é responsável no Brasil por cerca de 10% do total de empregos. 

O Turismo no RN vem se consolidando como uma das principais fontes de arrecadação do 

Estado. Natal é o terceiro destino turístico do nordeste brasileiro. Nesse sentido, há uma grande 

perspectiva de mercado e um amplo potencial turístico norte-rio-grandense a ser desenvolvido.  

Os principais objetivos definidos para o Curso de Turismo são os seguintes: 

·  Preparar o aluno para enfrentar um mercado emergente e extremamente competitivo; 

·  Dotar o aluno de todo o instrumental necessário ao exercício pleno da profissão de 

Bacharel em Turismo; 

·  Capacitar o futuro profissional a desenvolver uma relação de cumplicidade com a área do 

turismo, implementando o seu desenvolvimento de forma sustentável; 

·  Organizar roteiros de viagens; 

·  Organizar, planejar e administrar empresa de Eventos. 

 

O Curso de Turismo da FACEX prepara o Bacharel em Turismo para o mercado de trabalho, 

incentivando e capacitando os alunos a montar e gerir o seu próprio negócio ou de terceiros. A 

profissão do turismólogo é fascinante porque proporciona uma vida profissional longe da rotina nas 

várias opções no mercado de trabalho como: eventos, lazer, planejamento turístico, agências de 

viagens, hotelaria, alimentos e bebidas e companhias aéreas. 
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4.1.1.3 ADMINISTRAÇÃO  

 

Base Legal : Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 1.808/2003. 

Conceito:  CMB, Conceito Muito Bom, o máximo atingido atualmente. 

Duração do Curso : 4 (quatro) anos.  

Turno:  Vespertino/Noturno. 

Nº de Vagas Anuais : 330. 

Coordenação do Curso : Profª M.Sc. Ana Karolina Kruta A. Bispo 

          Profª Esp. Ana Járvis de Melo Campos  

 

Formar profissionais para lidar com a incerteza a partir de análise crítica dos 

problemas organizacionais, por meio do desenvolvimento de habilidades e 

competências que os capacitem a gerenciar os recursos das empresas de acordo 

com as contingências ambientais, atuando de forma sistêmica fundamentado em 

conhecimentos científicos e tecnológicos apropriados ao administrador no 

contexto atual.  

Os formados em Administração devem ser capazes de atuar profissionalmente 

com visão humanística e global, habilitados a compreender o meio social, político, econômico, cultural 

e tecnológico em que estão inseridos, considerando a necessidade de aprender continuamente como 

forma de permanecer contribuindo com as organizações e com seu desenvolvimento pessoal, 

tornando-se tomadores de decisão proativos transformando as ameaças impostas pelo mercado 

globalizado, em oportunidades de negócios; Gerir organizações, a luz das mudanças e 

transformações inerentes à contemporaneidade; Analisar e desenvolver os diversos processos que 

compõem o ambiente administrativo, solucionando problemas organizacionais, Atuar de forma flexível, 

criativa e empreendedora, tanto conceitual como instrumentalmente, para contribuir para o sucesso 

das organizações em que atuem; Promover resultados positivos dentro dos paradigmas 

organizacionais, considerando sempre valores como: ética profissional, justiça, responsabilidade social 

e ambiental; O administrador pode atuar como: executivo, professor, diretor, gerente, empresário, 

consultor, assessor, dentre outros do mercado de trabalho, atuando nos segmentos da indústria, 

comércio e serviço, nos setores: Público; Privado e Terceiro setor. 
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4.1.1.4 CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

Base Legal:  Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 83/2005. 

Conceito:  CMB, Conceito Muito Bom, o máximo atingido atualmente. 

Duração do Curso:  4 (quatro) anos. 

Turno:  Vespertino/Noturno. 

Nº de Vagas Anuais: 150. 

Coordenação do Curso:  Prof. Esp. Paulo de Tarso Silva Braga. 

 

O Curso de Ciências Contábeis tem como objetivo formar o profissional 

contábil, capacitando-o a assumir com competência técnica, legitimidade e ética 

as funções reservadas para o Bacharel em Ciências Contábeis, preparando-o 

com o objetivo de conhecer, estudar e diagnosticar a situação patrimonial e 

entender as diversas variações da riqueza patrimonial, fornecendo informações 

para subsidiar o tomador de decisão na evolução do patrimônio. 

Com o crescimento das necessidades no contexto sócio-econômico, este Curso tem expandido 

sua área de atuação, exigindo a formação de profissionais continuamente mais qualificados. Nele a 

FACEX coloca grande expectativa de êxito, fortalecendo seu quadro de docentes e apoiando de forma 

decisiva o binômio teoria/prática. 

O Perfil desejado do Formando do curso de graduação em Ciências Contábeis deve 

contemplar um profissional que revele a responsabilidade social de seus egressos e sua atuação 

técnica e instrumental, articulada com outros ramos do saber e, portanto, com outros profissionais, 

evidenciando o domínio de habilidades e competências inter e multidisciplinares. 

Quanto às competências e habilidades, os bacharéis em Ciências Contábeis deverão ser 

capazes de:  

·  Utilizar adequadamente a terminologia e a linguagem próprias das Ciências Contábeis e 
Atuariais; 

·  Demonstrar uma visão sistêmica e interdisciplinar da atividade contábil; 
·  Elaborar pareceres e relatórios que contribuam para o desempenho eficiente e eficaz de seus 

usuários, quaisquer que sejam os modelos organizacionais; 
·  Aplicar adequadamente a legislação inerente às funções contábeis; 
·  Desenvolver, com motivação e através de permanente articulação, a liderança entre equipes 

multidisciplinares para a captação de insumos necessários aos controles técnicos, à geração e 
disseminação de informações contábeis, com reconhecido nível de precisão; 

·  Exercer suas funções com expressivo domínio das funções contábeis e atuariais que viabilizem 
aos agentes econômicos e aos administradores de qualquer segmento produtivo ou 
institucional o pleno cumprimento da sua responsabilidade quanto ao gerenciamento, aos 
controles e à prestação de contas da sua gestão perante à sociedade, gerando também 
informações para a tomada de decisão, organização de atitudes e construção de valores 
orientados para a cidadania; 

·  Desenvolver, analisar e implantar sistemas de informação contábil e de controle gerencial; 
·  Exercer com ética e proficiência as atribuições e prerrogativas que lhe são prescritas através 

da legislação específica, revelando domínios adequados aos diferentes modelos 
organizacionais. 
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4.1.1.5 SERVIÇO SOCIAL 

 

Base Legal:  Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 3703 de 17/10/2005, publicada no DOU em 
20/10/2005. 

Conceito:  CMB, Conceito Muito Bom, o máximo atingido atualmente. 

Duração do Curso: 4 (quatro) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais: 150. 

Coordenação do Curso:  Profª. M.Sc. Maria Lúcia Fonseca. 

 

O Curso de Serviço Social da FACEX tem como principal objetivo 

capacitar profissionais para atuarem nas múltiplas expressões da “questão 

social”, com uma formação teórico-metodológica, ético-política e técnico-

operativa na perspectiva da afirmação de um projeto profissional comprometido 

com a liberdade, a plena cidadania, a democracia, os direitos humanos e a 

qualidade dos serviços prestados à população. 

Em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais, o Projeto Pedagógico do Curso foi 

estruturado, contemplando conhecimentos indissociáveis, que se traduzem em núcleos de 

fundamentação teórico-metodológica da vida social, particularidades da formação sócio-histórica, da 

sociedade brasileira e do trabalho profissional. 

A Grade Curricular engloba disciplinas básicas e instrumentalizadoras, contabilizando 3.012 

horas a ser integralizadas em quatro anos.  Desse total, são destinadas 414 horas para o estágio 

supervisionado, entendido como um momento da formação profissional, proporcionando ao aluno o 

exercício da relação entre as dimensões teórica, ético-política e técnico-operativa, bem como de 

aproximação com a prática em espaços sócio-institucionais; 150 horas são para atividades 

complementares, as quais tratam de estimular o aluno ao desenvolvimento político-cultural e científico, 

através da realização e participação em oficinas, seminários temáticos, monitoria, eventos científicos, 

profissionais e culturais, como apresentação de trabalhos, atividades coletivas, de iniciação científica e 

de extensão. 

Essas atividades poderão também ser substituídas por disciplinas oferecidas por outros cursos 

da IES e estágios extra-curriculares, intermediados por organizações credenciadas a executar política 

de integração entre instituições de ensino superior e empresas privadas. 
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4.1.1.6 ENFERMAGEM 

 
Base Legal: Autorizado pela Portaria Ministerial nº 2661/2005 de 27/07/2005, publicada do DOU em 

28/07/2005. 

Duração do Curso: 4 (quatro) anos 

Turno:  Vespertino. 

Nº de Vagas Anuais: 100 

Coordenação do Curso:  Profª. M.Sc. Ana Tânia Lopes Sampaio 

 
�

O Curso de Enfermagem visa à formação do bacharel enfermeiro, 

organizado infra-estrutural e pedagogicamente para a oferta de uma 

educação de qualidade. Orientado pelas diretrizes curriculares nacionais 

para a enfermagem, por princípios técnico-científicos e éticos da profissão, e 

por preceitos pedagógicos emancipatórios e transformadores, este optar por 

metodologias que reconheçam:  

 

1) A potencialidade e co-responsabilidade do estudante na busca e construção do seu saber; 

2) O professor como mediador/facilitador do processo de aprendizado do aluno; 

3) O processo educativo como o espaço do diálogo, da problematização da realidade, da 

interação/cooperação mútua e do crescimento coletivo.  

   
O Curso visa à formação do enfermeiro capacitado a intervir sobre os problemas/situações de 

saúde/doença prevalentes no cenário epidemiológico nacional, regional, e particularmente no Rio 

Grande do Norte, tendo como fundamento os conhecimentos e habilidades que lhes conferem as 

competências necessárias ao exercício profissional, bem como, a compreensão das múltiplas 

dimensões que permeiam os processos de vida, trabalho e saúde do ser humano. 
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4.1.1.7 PSICOLOGIA 

 
Base Legal: Autorizado pela Portaria Ministerial nº 3818/2005 de 03/11/2005, publicada do DOU em 

04/11/2005 

Duração do Curso: 5 (cinco) anos. 

Turno:  Matutino. 

Nº de Vagas Anuais: 100. 

Coordenação do Curso:  Profª M.Sc. Ana Regina Lima Moreira. 

                                          

Considerando-se os valores que devem orientar a formação do psicólogo no 

Brasil assim como as características regionais onde se insere, a FACEX 

pretende oferecer à comunidade de Natal e região um curso que: 

-  propicie a formação de psicólogos capazes de diagnosticar e 

atuar frente aos múltiplos problemas de ordem psicológica e 

psicossocial existentes nesta realidade, orientando-se sempre 

por princípios ético-profissionais; 

-  permita uma atuação profissional flexível, possibilitando adequação às constantes 

transformações psico-sociais e econômicas, decorrentes da necessidade dos indivíduos 

quanto à adaptação às novas situações e das organizações que cada vez mais se 

preocupam com a qualidade de vida de seus colaboradores;  

-  fomente por meio de conteúdos, atividades teóricas e práticas, o desenvolvimento do 

raciocínio lógico que possibilite uma visão focalizada e ao mesmo tempo integrada à visão 

global do contexto do objeto de investigação e intervenção;  

-  se mantenha sempre atualizado, incentivando e criando condições para o desenvolvimento 

profissional docente e discente, bem como desenvolver procedimentos que facilitem a 

captação de mudanças na realidade externa quanto a atuação profissional, novas 

demandas referentes ao ensino, pesquisa e extensão, de forma a garantir um permanente 

desenvolvimento e atualização  deste profissional. 

 
Em termos mais específicos, a FACEX tem como objetivos gerais para este Curso de 

Psicologia fornecer:  

-  uma formação básica sólida;  

-  uma formação ampla e interdisciplinar, que prepare o psicólogo para atuar em equipe 

multiprofissional;  

-  uma formação científica, crítica e reflexiva e que permita uma integração efetiva entre teoria 

e prática;  

-  uma formação comprometida com o atendimento das demandas sociais;  

-  uma formação comprometida com a ética;  

-  uma formação que rompa com o modelo tecnicista de atuação e que possibilite a 

construção de uma identidade profissional. 
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A formação do psicólogo, como definida no mais recente texto legal, estrutura-se em dois 

segmentos gerais. Nestes dois momentos, buscou-se atender às recomendações das diretrizes 

curriculares no tocante aos eixos estruturantes de conteúdos. 

Cabe neste momento de apresentação do curso, descrever e justificar aquela decisão que 

configura a especificidade ou singularidade da presente proposta — as ênfases curriculares 

concebidas para fechar a formação do psicólogo egresso da Faculdade.  

Figura 1: Momentos da formação do psicólogo na estr utura geral do curso proposto  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

As ênfases constituem recortes de competências que exigem um corpo mais específicos de 

conhecimentos e, em decorrência, se associam a instrumentos e procedimentos adequados para lidar 

com certos conjuntos de problemas dentro do vasto campo profissional da Psicologia. Circunscrever a 

parte final da formação do psicólogo busca, entre outros objetivos, dotá-lo de maior capacidade para 

lidar com tais problemas. Além disso, as ênfases não são tomadas como sinônimo de áreas de 

atuação já que não se apóiam em contextos específicos e sim em processos ou fenômenos que 

podem ocorrer e ser alvo de intervenção em vários contextos. 

Finalmente vale destacar que as ênfases escolhidas pela FACEX procuram levar em 

consideração as especificidades regionais e locais, desde que a formação que assegura a base 

uniforme da atuação do psicólogo em todo o país encontra-se garantida na proposta curricular no 

segmento que articula o núcleo comum da formação do psicólogo. 

A presente proposta apóia-se, também, nas sugestões de ênfases oferecidas pela nova versão 

das Diretrizes Curriculares. Assim, foram escolhidas como ênfases no presente projeto: Psicologia e 

processos de atenção à Saúde e Psicologia e processos educativos.  

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

NÚCLEO COMUM DA FORMACÃO 
DO PSICÓLOGO 

 
Conjunto de atividades e disciplinas 

voltadas para desenvolver 
competências e habilidades que 

configuram a base comum da 
formação em Psicologia em todo o 

país e, portanto, fundamental para o 
desenvolvimento da identidade 

profissional. 
 

ÊNFASES CURRICULARES  
 

Conjunto de atividades e disciplinas 
que configuram as prioridades 
assumidas pela FACEX para a 
formação do psicólogo e que 

implicam na oferta de 
oportunidades de aprofundamento 
de algumas competências básicas 

da formação do psicólogo. 
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4.1.1.8 DIREITO 

 
Base Legal: Autorizado pela Portaria Ministerial nº 1349/2006. 

Duração do Curso:  5 anos. 

Turno:  Matutino. 

Nº de Vagas Anuais: 100. 

Coordenação do Curso:  Prof. M.Sc. Adilson Gurgel de Castro.  

 

A FACEX idealizou o seu curso de Direito considerando as especificidades locais, identificando 

as carências regionais a partir da análise das características sócio-econômicas e políticas da cidade 

de Natal e do Estado do Rio Grande do Norte. 

O Curso de Direito da FACEX tem como finalidade principal preparar alunos para se graduarem 

bacharéis e, também, proporcionar-lhes conhecimentos jurídicos em diferentes áreas de 

aprofundamento, considerando públicos específicos que eles possam necessitar como profissionais 

qualificados a nível de excelência. 

A visão do Direito por ela propugnada não se esgota na análise da realidade social, política ou 

filosófica, econômica ou cultural; não vê o fundamento do imperativo jurídico exclusivamente no 

sentimento, na vontade ou na pura racionalidade; procura proporcionar, isso sim, com autonomia 

científica, uma formação humanista capaz de apreender e respeitar os valores da ordem, da dignidade 

humana, da liberdade e da justiça, voltada a permear a sociedade do respeito a esses valores. 

A formação e o aprimoramento proporcionados pelo curso têm em vista conhecimento, atitude 

crítica e raciocínio, mas não deixam para segundo plano o compromisso social que o título superior 

confere a seu portador. Por ainda constituir marca de uma elite cultural, o grau superior determina 

graves responsabilidades com relação ao exemplo moral, à solidariedade e ao dever de participar da 

construção de uma sociedade mais justa. Se isso é cabível a todas as áreas da educação superior, 

mais ainda o é ao mundo do Direito, pela direta e abrangente inserção social de seus operadores. 

A partir destas considerações, a FACEX concebeu o curso estruturando-o no eixo norteador 

em Direito Empresarial e Tributário; se ao projeto pedagógico inovador o aluno aliar a sua vontade 

inabalável de vencer, estaremos atingindo a meta proposta pelo poeta latino Horácio: onme tullit 

punctum qui miscuit utile dulci. O que, em síntese, significa: estaremos formando excelentes 

profissionais do Direito. 
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4.1.2 LICENCIATURAS 

 

4.1.2.1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

 

Base Legal: Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 3702, de 17/10/2005, publicada no DOU  em 
20/10/2005. 

Conceito:  CMB, Conceito Muito Bom, o máximo atingido atualmente.  

Duração do Curso: 3 (três) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais: 150. 

Coordenação do Curso:  Prof. Dr. Francisco de Assis Maia Lima. 

 

O curso de Licenciatura em Ciências Biológicas da FACEX tem como principal 

objetivo à formação do professor de Ciências, para o Ensino Fundamental e de 

Biologia, para o Ensino Médio, apto a se tornar um educador que participa da 

formação de um cidadão capaz de entender, opinar e criticar temas relacionados 

à Ciência, de um modo geral, e à Biologia, em particular, devendo no 

desempenho dessas atividades ter compromisso permanente com a geração, 

aplicação, transferência e divulgação de conhecimentos, contemplando o significado das Ciências 

Biológicas para a sociedade e sua colaboração responsável como educador nos vários aspectos de 

sua atuação. 

Habilitado para o exercício do magistério atuando como professor de Ciências e Biologia, pode 

também ministrar disciplinas biológicas como educação ambiental e programas de saúde, tanto em 

instituições particulares como em estabelecimentos da rede pública. Eventualmente, desde que tenha 

uma formação de pós-graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado) pode exercer a docência 

em nível de Ensino Superior. 

Embora a formação do licenciado seja mais adequada ao ensino, como Biólogo(Lei 6.684/79, 

de 03 de Setembro de 1979), poderá atuar como consultor, elaborador e executor de projetos em 

instituições de pesquisa e de fiscalização do meio ambiente, de iniciativa privada ou estatal.  

A atual estrutura curricular tem como base as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos 

de Ciências Biológicas (Resol. CNE/CES/MEC, n. 7 de 11/03/2002), Diretrizes para Formação de 

Professores da Educação Básica (Resol. CNE/CP/MEC, n. 1 de 18/02/2002) e os Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCN) de Ciências e Biologia. 

O currículo do curso contempla as exigências do perfil desejado para o biólogo licenciado, 

levando em consideração as demandas atuais da sociedade e a legislação vigente. A organização 

curricular abrange disciplinas com uma carga horária total de 2.924 horas-aula a serem integralizadas 

em no mínimo seis semestres e no máximo dez, distribuídas conforme determina a Resolução 

CNE/MEC, n.2 de 18/02/2002.   
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4.1.2.2 PEDAGOGIA  

 

Base Legal : Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 2.243/03 de 18/08/2003. 

Conceito : “A”. Na época do Reconhecimento os conceitos variavam de “A” para “E”. Conceito “A” igual 

ao CMB. 

Duração do Curso:  4 (quatro) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais: 200. 

Coordenação do Curso:  Profª. M.Sc. Aiene Rebouças Alves 

 

A Pedagogia é um campo de conhecimentos que abriga o que se chama 

de ”saberes da área da educação”. Constitui-se, portanto, um conjunto de 

saberes que se faz necessário àqueles que pretendem desenvolver uma 

educação sistemática de boa qualidade. Assim a Pedagogia está ligada à razão 

que extrapola uma razão meramente instrumental, mas que inclui a razão 

enquanto racionalidade, tolerância e amor, que possibilita ao educador agir 

intencionalmente na formação de opiniões e de princípios éticos e morais dos educandos. 

Nessa direção o curso de Pedagogia deve apresentar conteúdos que caracterizam esse campo 

científico e os profissionais que lhe dão efetividade, sendo concebido como a base que move o 

processo educacional. 

O Curso de Pedagogia da FACEX tem como finalidade à formação do pedagogo-docente, 

habilitando-o para atuar nos anos iniciais do Ensino Fundamental. Nessa perspectiva, desenvolve um 

trabalho que focaliza o professor na sua práxis, destacando sua relação essencial com o saber situado 

em contexto pedagógico-didático. 

Para operacionalizar suas ações o curso conta com uma equipe de profissionais de diferentes 

áreas do conhecimento, altamente qualificados, possibilitando ao aluno a construção de habilidades e 

competências para intervir na problemática escolar, no âmbito da docência.  
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4.1.3  TECNOLÓGICOS 

 

4.1.3.1 CST EM MARKETING 

 

Base Legal : Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 149 de 30/01/2007. 

Duração do Curso : 2 (dois) anos.  

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais : 100. 

Coordenação do Curso : Prof. M.Sc. Clovis José Fernandes.  

  

Formar profissionais aptos a identificar as tendências do mercado através de uma visão 

analítico/crítica, reunindo subsídios para decisões referentes ao melhor desempenho organizacional e 

satisfação plena dos clientes,  proporcionando produtos/serviços capazes de surpreender os desejos 

dos consumidores. 

Os egressos do curso estarão aptos a ocupar postos de trabalho específicos, prestar serviços 

técnicos especializados, elaborar e interpretar pesquisas de mercado, definir planejamento 

estratégico, executar planos de marketing e vendas, implementando ações e coordenando a 

execução, assessorando a diretoria e diversos setores da empresa. Participam de políticas de 

recursos humanos e são responsáveis por disseminar informações das empresas através de uma 

comunicação clara e objetiva. 

  O curso de CST em Marketing da FACEX prepara o profissional para atuar no mercado de 

trabalho, introduzindo modificações no processo de  Marketing de uma organização. Poderá coordenar 

equipes e ações, gerenciar recursos existentes, negociar a obtenção de recursos externos, podendo, 

ainda, otimizar os sistemas de informação e implementá-los no âmbito interno e externo das 

organizações como ferramenta de auxílio na gestão. Será capaz de selecionar estratégias adequadas 

no planejamento de suas ações para tomar decisões de âmbito mercadológico aplicando seus 

conhecimentos acerca dos procedimentos exigidos, oferecendo suporte e consistência na elaboração 

do planejamento organizacional. 

Ao término do curso, o profissional estará apto a gerir negociações junto aos diversos 

segmentos do mercado, operacionalizar ações planejadas no direcionamento dos consumidores, 

desenvolver projetos mercadológicos, administrar e direcionar ações de comunicação e ser capaz de 

moldar a empresa às necessidades mutantes do mercado.   

Ao concluir os quatro módulos e cumprir a carga horária destinada a sua formação, o aluno 

receberá o diploma de Tecnólogo em Marketing . 
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4.1.3.2 CST GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS 

 

Base Legal: Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 149 de 30/01/2007. 

Duração do Curso:  2 (dois) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais : 100 

Coordenação do Curso : Prof. Esp. Ionara Cortês Paiva.  

 
 
O curso superior de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos da FACEX forma 

profissionais para atender às exigências requeridas pelo mercado de trabalho para gerenciar os 

processos organizacionais que envolvam pessoas, como seleção, treinamento, remuneração e 

desenvolvimento de novos e antigos funcionários e definição de planos de cargos, salários e de 

benefícios.  

O egresso do curso de Gestão de Recursos Humanos terá condições de atuar como Gestor de 

Recursos Humanos, orientando o estabelecimento dos indicadores de desempenho, identificando as 

necessidades quantitativas e qualitativas de Recursos Humanos nos diversos setores da organização 

e as características do processo de avaliação de desempenho e de motivação do pessoal, elaborando 

o Plano Estratégico de Desenvolvimento de Pessoal, operacionalizando o Planejamento Estratégico 

nos níveis operacional, tático e estratégico, aplicando técnicas de suporte aos sistemas burocráticos e 

operacionais no tocante à formalização e documentação do planejamento, conhecendo operações do 

ciclo de pessoal relacionada à execução da folha de pagamento, cálculo de benefícios e disposições 

legais, integrando o planejamento de recursos humanos com o planejamento estratégico da 

organização, participando também da definição de políticas de recursos humanos e como consultor 

interno e externo, podendo ser inclusive responsável pela realização de pesquisas. 

Como gestor, poderá ainda ocupar cargos de liderança nas organizações, uma vez que terá 

todas as competências exigidas em tal função. Poderá trabalhar como consultor de recursos humanos 

ou mesmo realizando palestras para grupos específicos. Onde houver pessoas agrupadas de modo 

organizado, ali poderá atuar o tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos, seja em organizações 

públicas, privadas ou mesmo entidades filantrópicas ou de outra natureza. 

   Ao concluir os quatro módulos, cumprir a carga horária de atividade prática, o aluno receberá o 

diploma de Tecnólogo em Gestão de Recursos Humanos .   
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4.1.3.3 CST DE GESTÃO FINANCEIRA 

 

Base Legal: Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 147 de 30/01/2007. 

Duração do Curso: 2 (dois) anos. 

Turno:  Noturno. 

Nº de Vagas Anuais : 100. 

Coordenação do Curso : Prof. Esp. Gilberto Franco de Lima Jr. 

 

O curso superior de tecnologia em Gestão Financeira da FACEX forma profissionais para 

planejar atividades com reflexo nas finanças da empresa; executar as políticas financeiras da 

administração; analisar o impacto de novas políticas nos objetivos propostos; propor novos 

procedimentos para melhorar o fluxo de informações e resultados dessa política; entender o 

funcionamento do mercado financeiro e avaliar propostas de investimentos. 

O egresso do curso de Gestão Financeira terá condições de atuar como Tecnólogo em 

Gestão Financeira , identificando e aplicando as técnicas e os instrumentos de análise e interpretação 

do balanço na concessão de crédito; identificando e implementando sistemas de crédito e cobrança; 

elaborando informes e relatórios sobre os sistemas de crédito e cobrança; estabelecendo, com a área 

jurídica, medidas para cobrança amigável ou judicial; identificando os demonstrativos e indicadores de 

desempenho; avaliando sistemas de controle de gestão de recursos tributários, financeiros e 

contábeis; conhecendo as funções financeiras, além dos anteriores. 

O CST em Gestão Financeira da FACEX prepara o profissional para atuar no mercado de 

trabalho, introduzindo modificações no processo de Gestão Financeira de uma organização. Poderá 

coordenar equipes e atividades, gerenciar recursos existentes, negociar a obtenção de recursos 

externos, podendo, ainda, otimizar os sistemas de informação e implementá-los no âmbito interno e 

externo das organizações como ferramenta de auxílio na gestão. Será capaz de selecionar estratégias 

adequadas no planejamento de suas ações para tomar decisões de âmbito financeiro e aplicará seus 

conhecimentos acerca dos procedimentos da área financeira, para dar suporte e consistência na 

elaboração de planejamento de uma entidade. 

Estará apto a gerir negociações junto ao mercado de capitais, operacionalizar ações 

planejadas nos recebimentos e desembolsos financeiros, desenvolver projetos na área financeira, 

administrar o fluxo financeiro e analisar a concessão de crédito e seus efeitos nas finanças de uma 

empresa. 

Ao concluir os quatro módulos, cumprir a carga horária das atividades práticas, o aluno 

receberá o diploma de Tecnólogo em Gestão Financeira . 
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4.1.3.4 CST DE HOTELARIA  

 

Base Legal:  Reconhecido pela Portaria Ministerial nº 149 de 30/01/2007. 

Duração do Curso : 02 ( dois) anos. 

Turno:  Noturno. 

No de Vagas : 100. 

Coordenação do Curso : Profa. Esp. Fabiane Simões de Assis Alexandre 

                                          

O turismo no mundo cresce em ritmo acelerado e é considerado uma importante atividade 

principalmente na era da globalização, onde os serviços e tecnologia estão cada vez mais avançados 

e mais rápidos. 

O Curso de Hotelaria da FACEX, foi concebido em função da necessidade de suprir uma 

demanda de profissionais necessários a um mercado que apresenta elevadas taxas de crescimento 

no Estado e vem se transformando num dos setores mais rentáveis de uma economia globalizada, 

gerando novos empreendimentos e empregos.  

As exigências do mundo atual, a dinâmica das interações sociais e os desafios das mudanças 

nos padrões organizacionais tornam imprescindível a formação de um profissional versátil e 

empreendedor. O segmento da hotelaria é uma dos mais abrangentes e compostos por uma infinidade 

de detalhes. Por sua vez, surge a necessidade do setor de se profissionalizar cada vez mais, 

tornando-se essencial a formação de profissionais completos, aptos à gestão de empresas. 

O setor hoteleiro compreende tarefas complexas que exigem a atuação de profissionais 

especializados com conhecimento e formação específica da área, visando proporcionar a satisfação 

dos desejos e necessidades do hóspede. 

Nesse sentido, o Curso de Hotelaria objetiva proporcionar uma visão da gestão moderna 

criando condições para que o discente tenha uma visão global e interdisciplinar da área de hotelaria, 

capacitando os egressos para a aplicação de técnicas gerenciais adequadas ao dia-a-dia de suas 

atividades na empresa hoteleira, preparando o aluno para atuar nas atividades do planejamento e 

gestão nas áreas: alimentos e bebidas, hospedagem, marketing e eventos. 

O Curso da FACEX estará formando um profissional apto a atuar em um mercado altamente 

competitivo e em constante transformação, demonstrando ser conhecedor do contexto geral do 

empreendedorismo com domínio das estratégias empresariais de modo integrado e sistêmico, 

desenvolvendo habilidades que permitam o planejamento, a organização e a supervisão dos serviços 

oferecidos pelos diferentes setores que compõem a estrutura organizacional dos meios de 

hospedagem. 

O profissional deverá ter a capacidade de transmitir idéias com clareza, ter bom relacionamento 

interpessoal, interesse por questões econômicas, políticas, sociais e culturais, iniciativa, curiosidade e 

imparcialidade. Tendo em vista, a responsabilidade pela direção e funcionamento dos setores do 

hotel, pousadas, flats e áreas afins, serão desenvolvidas as seguintes competências: 

·  Coordenar a concepção, implantação, acompanhamento e avaliação de programas e 

projetos de interesse das estruturas hoteleiras; 
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·  Planejar produtos e serviços turísticos e de hospitalidade adequados aos interesses, 

hábitos, atitudes e expectativas da clientela; 

·  Coordenar a organização de espaços físicos de hospedagem e de alimentação, 

prevendo seus ambientes, uso e articulação funcional e fluxos de trabalho e de 

pessoas. 

·  Estabelecer indicadores de desempenho por meio de análise da demanda turística; 

·  Planejar a implantação de unidades hoteleiras e extra-hoteleiras; 

·  Planejar e gerenciar as rotinas de trabalho para o setor de hospedagem; 

·  Analisar e supervisionar o desempenho dos padrões de qualidade e de prestação de 

serviços hoteleiros, por meio de parâmetros de capacitação financeira; 

·  Gerenciar recursos humanos  na prestação dos serviços hoteleiros; 

·  Planejar a comercialização de produtos e serviços de hospitalidade, direcionando para 

determinada demanda. 

Este curso conferirá o diploma de Tecnólogo em Hotelaria aos egressos, que cumprirem 

integralmente os quatros módulos oferecidos e a carga horária de atividades práticas, tendo adquirido 

as competências necessárias para ocupar os seguintes postos de trabalho: Gerente de Recepção; 

Gerente de Hospedagem; Gerente de A&B; Gerente de Eventos; Gerente Comercial. Exercendo suas 

funções em Hotéis, Pousadas, Flats, Navios, Hospitais, Clubes de Lazer e outros segmentos de 

Hospitalidade. 
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4.1.3.5 CST DE GESTÃO PÚBLICA  

 

Base Legal:  Autorizado pela Portaria Ministerial nº 74/2006. 

Duração do Curso : 02 ( dois) anos. 

Turno:  Noturno. 

No de Vagas : 100. 

Coordenação do Curso : Prof. Esp. Gilsenberg Gurgel Pinheiro. 

 
O Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública tem como finalidade principal a formação 

de profissionais aptos a atuar no controle administrativo e financeiro, bem como no planejamento e 

auditoria do setor público. Como extensão natural dessas atividades, o curso também irá preparar 

profissionais para atuação em Organizações da Sociedade, especialmente nas áreas de elaboração 

de projetos e captação de recursos. 

Os profissionais formados por este curso estarão aptos para atender as necessidades exigidas 

nos postos de trabalho que poderão ocupar, pois, o curso tem como objetivos: 

�  conhecer e analisar a atuação do estado no atendimento das necessidades da população e no 

atendimento às condições para o desenvolvimento da cidadania;  

�  formular e avaliar políticas públicas, especialmente as relacionadas com o uso, a ocupação e a 

transformação do solo urbano; 

�  compreender as responsabilidades e a ética do administrador público;  

�  aplicar corretamente a legislação referente a procedimentos de gestão pública;  

�  conhecer as políticas públicas e sociais em diversas áreas (economia, cidadania, comunicação, 

energia etc.);  

�  compreender a dinâmica de captação e gestão das receitas públicas;  

�  gerenciar compras e contratações no setor público;  

�  preparar relatórios financeiros;  

�  avaliar o impacto dos gastos públicos no orçamento do órgão, bem como estabelecer prioridades 

em função das políticas públicas e sociais em vigor;  

�  utilizar ferramentas contábeis, especialmente planilhas, para acompanhar e gerenciar as contas 

públicas;  

�  analisar balanços contábeis de órgãos públicos;  

�  avaliar o desempenho da gestão pública nas esferas municipal, estadual e federal;  

�  aplicar as ferramentas de auditoria no setor público;  

�  assessorar políticos e gestores do governo nas esferas federal, estadual e municipal;  

�  avaliar e gerenciar projetos públicos;  

�  empreender no setor social, por meio do desenvolvimento de projetos públicos e das parcerias 

público-privadas. 
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4.2  PÓS-GRADUAÇÃO 
 
 

O Programa de Pós-Graduação lato sensu da Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do 

RN, foi criado para gerenciar os cursos de especialização, visando atender às necessidades de 

aperfeiçoamento e desenvolvimento de profissionais das mais diversas áreas do conhecimento. Cada 

curso lançado pelo programa é objeto de um projeto elaborado cuidadosamente por professores com 

competência na área específica, sendo posteriormente submetidos à análise pelo Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão - CEPEX desta IES. Fazem parte do corpo docente dos cursos de pós-

graduação da FACEX, mestres e doutores da mais alta qualificação, com grande experiência 

acadêmica e na prática profissional que atuam nesta faculdade e em outras renomadas instituições de 

ensino superior.  

O programa é coordenado pela Profª M.Sc. Janete Adelino e os cursos são regidos pela 

Resolução nº 01 de 03 de abril de 2001 do Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas normas 

vigentes no Regimento da Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do Rio Grande do Norte.  

Atualmente o programa de pós-graduação da FACEX está oferecendo os seguintes cursos: 

·  Especialização em Alfabetização de Crianças, Jovens e Adultos;  

·  Especialização em Formação Docente para o Ensino Superior;  

·  Especialização em Organização e Gestão Escolar; 

·  Especialização em Saúde Pública e Serviço Social;  

·  Especialização em Assistência Sócio-Jurídica e Segurança Pública; 

·  Especialização em Análise Microbiológicas e Parasitológicas;  

·  Especialização em Meio Ambiente e Gestão de Recursos Naturais;  

·  Especialização em Gestão Estratégica de Pessoas;  

·  Especialização em Gestão Estratégica de Negócios;  

·  Especialização em Gestão de Organizações do Terceiro Setor;  

·  Especialização em Auditoria e Análise Financeira; 

·  MBA em Marketing Estratégico; 

·  MBA em Administração Financeira. 
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4.3  PESQUISA E EXTENSÃO 
 

PESQUISA 
 

Embora seja a pesquisa uma característica indissociável das universidades, isto é, a elas cabe 

obrigatoriamente desenvolver esta prática de estudo, a FACEX vem de seus primórdios, incentivando 

seus professores e alunos a agregar-se a este campo de busca do saber.  

Prova desta filosofia institucional foi a criação da revista Carpe Diem, que desde 2001 vem 

publicando os resultados das pesquisas de seus docentes e discentes. Já dois números foram 

publicados e o terceiro deverá vir ao prelo em 2007. 

As bases vão surgindo gradativamente à medida que novos cursos são implantados e novas 

áreas se revigoram. Uma das bases mais significativas é a voltada para os estudos da conservação e 

da biodiversidade do Estado do Rio Grande do Norte, que tem como orientadores os professores 

Francisco de Assis Maia de Lima, Francisco Freitas Filho, Carla Soraia Soares de Castro, Márcia 

Adelino da Silva Dias, Izaélia Morgana Fernandes da Silva e outros. Outra base que iniciou seus 

trabalhos a partir do segundo semestre de 2006 foi a NE3 – Núcleo de Estudos em Estratégias 

Empresariais, que atualmente funciona com quatro linhas de pesquisa: Alinhamento Estratégico; 

Organização e RH Estratégico; Cadeia de Suprimentos e Políticas Públicas para o Comércio Exterior, 

mantida pelo corpo docente e discente do curso de Administração.   

Mas é notório que outras bases também estão em evidência e recebem o apoio da Instituição. 

O entusiasmo que agora toma conta dos que se dedicam à pesquisa de forma pioneira, deve 

contagiar, positivamente, todos nossos alunos e professores, dando a nossa Faculdade um diferencial 

de qualidade em seu fazer acadêmico.  

Esta é a nossa perspectiva alvissareira que domina a nossa visão de futuro. Você, que é nosso 

aluno ou professor, associe-se a ela.  

 

EXTENSÃO  

  
A extensão tem por objetivo geral, tornar acessível, à sociedade, o conhecimento de domínio 

da Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão - FACEX seja por sua própria produção seja pela 

sistematização ou pelo estudo do conhecimento universal disponível. 

São objetivos específicos da extensão:  

a) Otimizar as relações de intercâmbio entre a FACEX e a sociedade, quanto aos objetivos 

institucionais; 

b) Aumentar a probabilidade de que as pessoas e as instituições utilizem, da melhor maneira 

possível, o conhecimento existente na realização de suas atividades; 

c) Produzir conhecimento sobre os processos de apropriação e utilização do conhecimento 

existente por parte das pessoas e das instituições; 

d) Avaliar as contribuições da FACEX para o desenvolvimento da sociedade; 

e) Facilitar e melhorar a articulação do ensino e da pesquisa com as necessidades da 

comunidade social. 
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As atividades de extensão devem ser realizadas com o envolvimento de alunos regulares dos 

cursos oferecidos pela FACEX e de pós-graduação, sob a supervisão docente, como executores-

colaboradores nessas atividades. 

 

           Atividades de Extensão 

 

A extensão pode ser desenvolvida por intermédio das seguintes atividades principais: 

·  Publicações que visem tornar o conhecimento acessível à população, a cientistas, a 

profissionais, etc.; 

·  Eventos – culturais, científicos ou de outros tipos – que tenham como finalidade a 

criação de condições para que a sociedade tenha possibilidade de conhecer os bens 

científicos, técnicos ou culturais disponíveis ou de usufruir deles; 

·  Serviços desenvolvidos por atendimentos diretos à população, ou, indiretamente, por 

agências que fazem esse atendimento, desde que sejam realizados de forma 

consistente com os objetivos da instituição; 

·  Assessorias e consultorias com vista  a auxiliar pessoas ou instituições a utilizarem 

mais, ou melhor, o conhecimento existente, nas situações com que se defrontam; 

·  Cursos de atualização científica ou da formação universitária, de aperfeiçoamento 

profissional, de ampliação cultural, de especialização técnica e outros que possam 

constituir instrumentos para maior acesso ao conhecimento existente; 

·  Intercâmbios de docentes ou técnicos da FACEX para auxiliar no desenvolvimento de 

áreas carentes em outras instituições ; e,  

·  Estudos ou pesquisas para aumentar o conhecimento sobre os processos de utilização 

do conhecimento, ou de acesso a ele, por parte da população geral. 

 

Os diversos tipos de atividades de extensão têm as seguintes características e objetivos: 

·  Cursos de ampliação cultural. Aumentar o conhecimento geral das pessoas (sobre 

um assunto determinado), independentemente de sua formação específica, seja 

profissional ou não. São cursos voltados para o objetivo de capacitar melhor a 

população, em geral, para usufruir do conhecimento já disponível (entender, 

acompanhar, utilizar, procurar, etc.). 

·  Cursos de ampliação universitária. Ampliar (complementar, suplementar, etc.) a 

formação obtida em qualquer curso universitário (seqüencial, de graduação ou de pós-

graduação), em relação a aspectos que, usualmente, não fazem parte do currículo 

desses cursos. Geralmente tem como perspectiva a aplicação da formação para 

aspectos de interesse ou opção pessoal, mas não necessariamente fundamentais para 

a formação básica no campo de atuação profissional do interessado. 

·  Cursos de aperfeiçoamento profissional. Desenvolver uma reformulação 

(geralmente parcial), um aprofundamento ou complementação de habilidades e 
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conhecimentos que compõem o perfil (e a formação) profissional em uma determinada 

parte do conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes que compõem um campo 

de atuação profissional. Em geral, são voltados para o restrito atendimento de uma 

necessidade, na realização de um trabalho, tal como ela se apresenta em um dado 

momento. 

·  Cursos de atualização científica.   Atualizar o participante com a evolução do 

conhecimento (ou da produção científica e tecnológica) em uma área do conhecimento 

ou sobre um objeto de estudo específico. Não pretendem especializar nem ampliar 

conhecimento ou experiência e sim atualizar, em relação ao que está acontecendo 

como conhecimento sobre um assunto em um período de tempo recente (por exemplo, 

nos últimos dez, cinco ou dois anos, conforme o ritmo de produção na área).  

·  Publicações.  (livros, revistas, artigos, anais, resenhas, comunicações em congressos, 

etc.). Divulgar a produção de conhecimentos da FACEX e da comunidade em geral, em 

veículos que tornem essa produção disponível e maximize sua acessibilidade a toda a 

sociedade. 

·  Eventos científicos e técnicas.  (congressos, mesas-redondas, simpósios, encontros, 

seminários, palestras, conferências ou teleconferências). Promover atividades 

organizadas para que a sociedade tome conhecimento da produção intelectual nas 

diversas áreas do conhecimento, a partir de contato direto com os indivíduos que 

produzem, sistematizam ou criticam esses conhecimentos, acompanhando o próprio  

processo de produção desse conhecimento ou conhecendo os resultados do mesmo. 

·  Prestação de serviços.  Promover serviços profissionais e assistenciais em campos de 

atuação para os quais a FACEX desenvolve conhecimento ou qualifica alunos.   
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5.  DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES DO CORPO DISCEN TE 
 

5.1   SÃO DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DO CORPO DISCENTE: 

I – cumprir o calendário escolar; 

II – freqüentar as aulas e demais atividades curriculares, aplicando a máxima diligência no seu 

aproveitamento; 

III – utilizar os serviços da biblioteca, laboratório e outros serviços administrativos e técnicos 

oferecidos pela Faculdade; 

IV – votar e poder ser votado nas eleições dos órgãos de representação estudantil; 

V – recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos; 

VI – observar o regime disciplinar e comportar-se de acordo com  princípios éticos condizentes; 

VII – zelar pelo patrimônio da Faculdade ou colocado à disposição desta pela Mantenedora; 

VIII – efetuar o pagamento, nos prazos fixados, dos encargos educacionais. 

 

5.2  DAS PENALIDADES DO CORPO DISCENTE 

Os discentes ficam sujeitos às seguintes sanções disciplinares: 

I – advertência;  

II – repreensão;  

III – suspensão;  

IV - desligamento. 

A pena de suspensão implica na consignação de ausência do aluno durante o período em que 
perdurar a punição, ficando impedido de freqüentar as dependências da Faculdade.    

Na aplicação de sanções disciplinares, são considerados os seguintes elementos: 

I – primariedade do infrator; 

II – dolo ou culpa; 

III – valor e utilidade de bens atingidos; 

IV – grau de autoridade ofendida. 

Conforme a gravidade da infração, as penas de suspensão e desligamento podem ser 
aplicadas independente da primariedade do infrator. 

São competentes para aplicação das penalidades: 

I – advertência, do Coordenador do Curso; 

II – repressão, suspensão e desligamento, do Diretor Geral; 

As penas previstas no Regimento são aplicadas da forma seguinte: 

I – advertência, na presença de duas testemunhas: 

a)   por desrespeito a qualquer membro da administração da Faculdade ou da Mantenedora; 

b) por perturbação da ordem no recinto da Faculdade; 

c) por desobediência às determinações de qualquer membro do corpo docente, ou da 
administração da Faculdade; 
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d) por prejuízo material ao patrimônio da Mantenedora, da Faculdade ou do Diretório ou 
Centro Acadêmico, além da obrigatoriedade de ressarcimento dos danos; 

II – repreensão por escrito:  

a) na reincidência em qualquer dos itens anteriores; 

b) por ofensa ou agressão a membros da comunidade acadêmica; 

c) por injúria a qualquer membro da comunidade acadêmica; 

d) por referências descorteses ou desabonadoras a colegas, aos dirigentes ou professores e 
servidores da Faculdade. 

III – suspensão: 

a) na reincidência em qualquer dos itens anteriores; 

b) por ofensa ou agressão  grave a membro da comunidade acadêmica: 

c) pelo uso de meio fraudulento nos atos escolares; 

d) por aplicação de trotes a alunos novos, que importem em danos físicos ou morais, ou 
humilhação e vexames pessoais;  

e) por arrancar, inutilizar, alterar ou fazer qualquer inscrição em editais e avisos afixados pela 
administração, no local próprio;  

f) por desobediência a este Regimento ou atos normativos baixados pelo órgão competente, 
ou a ordens emanadas pelos diretores, coordenadores ou professores, no exercício de 
suas funções. 

IV – desligamento; 

a) na reincidência em qualquer das alíneas do inciso anterior;  

b) por ofensa grave ou agressão aos dirigentes, autoridades e funcionários da Faculdade ou a 
qualquer membro dos corpos docente e discente, da Mantenedora ou autoridades 
constituídas; 

c) por atos desonestos ou delitos sujeitos à ação penal;  

d) por improbidade, considerada grave, na execução dos trabalhos acadêmicos, devidamente 
comprovada em processo disciplinar;  

e) por aliciamento ou incitação à deflagração de movimento que tenha por finalidade a 
paralisação das atividades escolares ou participação neste movimento; 

f) por participação em passeatas, desfiles, assembléias ou comícios que possam caracterizar 
calúnia, injúria ou difamação aos dirigentes ou integrantes da Faculdade ou da 
Mantenedora ou perturbação do processo educacional. 

Havendo suspeita de prática de crime, o Diretor Geral deve providenciar, desde logo, a 
comunicação do fato à autoridade policial competente. 

O Diretor pode indeferir o pedido de renovação de matrícula ao aluno que durante o período 
letivo, tiver incorrido nas faltas a que se refere o artigo anterior, devidamente comprovadas.       
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6.  REGIME ACADÊMICO  
 
 
6.1  MATRÍCULA 
 

A matrícula é o ato formal de ingresso e de vinculação do aluno à FACEX. Celebra-se, com a 

matrícula, um contrato de prestação de serviços educacionais entre a Mantenedora e o aluno, que 

gera direitos e deveres entre as partes e aceitação pelo aluno das disposições estatutárias, 

regimentais e normas da Faculdade. 

Por ocasião da matrícula, mediante classificação e convocação em processo seletivo, o aluno 

deverá comparecer no balcão da Central de Atendimento, com os seguintes documentos: 

a) duas cópias simples acompanhadas dos originais dos seguintes documentos: 

·  Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente; 

·  Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 

·  Certidão de Nascimento e/ou de Casamento; 

·  Cédula de Identidade; 

·  Título de Eleitor para os maiores de 18 anos; 

·  Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, para os alunos do sexo masculino; 

·  Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

·  Comprovante de Residência com CEP Atualizado (Água, Luz ou Telefone); 

·  duas foto recente (3x4). 

b) O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, em 02 (duas) vias, e o requerimento de 

matrícula, serão emitidos ao aluno, após a conferência dos documentos, e o aluno, ou seu 

representante legal, no caso do aluno ser menor de 18 (dezoito) anos, após leitura deverá 

devolver estes documentos, devidamente assinados, nos balcões da Central de Atendimento. 

No ato da matrícula, o aluno ou responsável legal assume o compromisso do pagamento do 

valor integral do período letivo (semestralidade), independentemente da data da sua 

efetivação. 

O valor a ser pago no ato da matrícula é fixado no início de cada período letivo (semestralidade), 

mediante Edital de Matrícula, e corresponde à primeira parcela do valor integral contratado. 

 
 
6.2   RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA  
 

Semestralmente, nos prazos fixados pelo Edital de Matrícula, o aluno deve proceder à 

RENOVAÇÃO de sua matrícula, sob pena de perda do direito à vaga. 

No ato da renovação da matrícula o aluno ou responsável legal assume o compromisso do 

pagamento do valor integral do período letivo (semestralidade), independentemente da data da sua 

efetivação. 

A renovação da matrícula somente poderá ser requerida se o aluno ou responsável legal 

estiver em dia com suas obrigações financeiras e acadêmicas, para com a Faculdade, comprovando 

os resultados obtidos nas disciplinas que constituem os pré-requisitos e juntando o nada consta 
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financeiro, nada consta da biblioteca e efetuar o primeiro pagamento referente ao semestre a ser 

cursado. A renovação da matrícula é composta de: 

·  Atualização documental; 

·  Atualização cadastral; 

·  Requerimento pedindo o aditamento do FIES ou PROUNI, se for o caso; 

·  Assinatura do contrato e aditivos de prestação de serviços do semestre corrente; 

·  Assinatura do requerimento de matrícula do semestre corrente. 

Sempre que houver alterações nos seus dados cadastrais, o aluno está obrigado a informá-las 

de imediato à Secretaria Geral. 

No caso de alteração cadastral envolvendo nome, em razão de casamento ou separação 

judicial, ou mudança de endereço, é obrigatória a apresentação de certidão de casamento ou 

mandado de averbação, ou comprovante de endereço com CEP. 

O período para renovação de matrícula é definido pela Secretaria Geral da faculdade, 

observando o Calendário Acadêmico. 

Após o término do período de matrícula a secretaria da faculdade fará uma auditoria na ficha 

acadêmica de cada aluno, podendo inclusive modificar as disciplina oferecidas no semestre, 

adequando-as a grade curricular que deverá ser cumprida pelo aluno. 

Qualquer ato escolar praticado pelo aluno não matri culado será considerado nulo. 

 

 

6.3  RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO 
 

O aluno que solicitar renovação de matrícula fora do prazo estabelecido no Edital de Matrícula, 

não terá freqüência computada até a data do deferimento da renovação, arcando com as 

conseqüências da não realização dos atos acadêmicos. Sendo que a renovação extemporânea está 

sujeita a indeferimento por parte das Diretorias Acadêmica e Financeira. 

 

 

6.4      RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA DO ALUNO DESNIVELAD O 
 

O aluno retido, reingresso, transferido, reoptante, solicitante de aproveitamento de estudos, ou 

desnivelado por algum motivo está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias, 

referentes às disciplinas previstas para a integralização do curso que pleiteia realizar. O nivelamento 

será feito nas disciplinas que estão sendo oferecidas no semestre corrente. 

O aluno desnivelado deverá procurar a coordenação do curso, antes do início de cada 

semestre, para fazer o seu nivelamento nas disciplinas que estão sendo oferecidas no semestre letivo. 
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6.5      MATRÍCULA EM DEPENDÊNCIA 
 

O aluno que não obtiver aprovação na disciplina em que esteve regularmente matriculado, 

tendo sido reprovado por notas ou por faltas, deverá cursar novamente a disciplina em questão, em 

regime de dependência. 

Compete ao aluno tomar a iniciativa de obter informações sobre o horário da Dependência, 

procurando a Coordenação do Curso e verificando os horários nos murais da Faculdade. 

O aluno que ficar retido em alguma disciplina deverá solicitar a coordenação do curso o regime 

de dependência através das seguintes modalidades: 

I - mediante matrícula em turma regular, quando houver compatibilidade de horários com as 

disciplinas da série em que se encontra matriculado; 

II - mediante o enquadramento em turma especial (mínimo 10 alunos) para atendimento aos 

alunos em dependência, conforme proposição da coordenação do curso e com a aquiescência 

do professor responsável pela disciplina; 

III - mediante o cumprimento de um plano de acompanhamento de estudos (PAE) elaborado 

pelo professor e aprovado pela coordenação do curso. 

Competirá a coordenação do Curso definir a modalidade de dependência adequada às 

necessidades do acadêmico e às peculiaridades de cada disciplina e curso. 

O aluno reprovado em disciplina(s) cursada(s) em regime de dependência permanecerá retido 

na série que se encontra até lograr a devida aprovação na(s) dependência(s). 

O aluno deverá cursar todas as disciplinas retidas até o término do penúltimo semestre. 

Por cada disciplina, independente de carga horária, em regime de dependência o aluno pagará 

mensalmente 20% do valor integral do curso. 

 

6.6      MATRÍCULA COM ESTUDO DIRIGIDO (PAE) 

Fica vedada a inserção no PAE – Plano de Acompanhamento de Estudos ao aluno que não 

tenha obtido o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência na(s) disciplina(s) cursada(s) 

no decorrer da série anterior. 

Competirá a coordenação do Curso acompanhar a execução do plano de acompanhamento de 

estudos, bem como definir normas complementares para a execução desse plano, de acordo com as 

características de cada curso. 

Para atendimento aos alunos matriculados, através do plano de acompanhamento de estudos, 

o professor responsável, designado pela Coordenação, deverá observar os seguintes procedimentos: 

I - propor os conteúdos que integrarão o plano de estudos, de conformidade com o programa 

da disciplina; 

II - estabelecer uma divisão modular dos conteúdos com os respectivos períodos de execução; 
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III - elencar as atividades a serem desenvolvidas pelo acadêmico, em cada módulo; 

IV - estabelecer uma metodologia de estudo adequada à natureza da disciplina a ser cursada; 

V - fixar um cronograma de acompanhamento das atividades e de verificação da 

aprendizagem; 

VI - registrar, em instrumento próprio, a freqüência e o aproveitamento do acadêmico. 

O plano de acompanhamento de estudos, após sua elaboração, deverá ser datado e assinado 

pelo(s) docente(s) responsável(eis) e pelo(s) acadêmico(s), ficando arquivado junto à coordenação do 

respectivo curso. 

Por cada disciplina, independente de carga horária, em regime de dependência o aluno pagará 

mensalmente 20% do valor integral do curso. 

 

6.7      REABERTURA DE MATRÍCULA 

Ao aluno que tiver trancado sua matrícula, ou abandonado o curso poderá reingressar na 

Faculdade,  desde que existam vagas, mediante novo Processo Seletivo, observando-se os prazos de 

integralização de curso, a estrutura curricular vigente no momento do reingresso e, 

conseqüentemente, as adaptações curriculares que se fizerem necessárias. O aluno deverá ainda 

estar em dia com suas obrigações financeiras junto à Instituição para que sua nova matrícula seja 

deferida. 

 

6.8      REINGRESSO 
 
O ingresso do candidato portador de diploma de graduação em cursos da Faculdade poderá 

ocorrer mediante a disponibilidade de vagas e a apresentação de toda documentação necessária,  

conforme discriminado abaixo: 

·  Diploma; 

·  Histórico Escolar, atualizado e impresso em papel timbrado; 

·  Planos de Cursos de todas as disciplinas cursadas; 

·  Identidade e CPF. 

 
 
6.9     INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA 
 

Por razões de ordem pedagógica, acadêmica, administrativa ou financeira, é facultado à 

instituição Mantenedora, indeferir o pedido de renovação de matrícula. 

A matrícula será indeferida quando: 

a) por indisciplina com os colegas, funcionários e professores;  

b) o aluno estiver em débito com a instituição ou com pendências financeiras;  

c) quando deixar de apresentar documento acadêmico imprescindível à condição de aluno; 

c) quando deixar de entregar livros ou periódicos que comprovadamente encontram-se em seu 

poder. 
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6.10 TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 
 

Mediante requerimento junto a Central de Atendimento, efetuado pelo aluno, ou seu 

representante legal, é possível a concessão do trancamento de matrícula para efeito de interrupção 

temporária dos estudos, desde que liberado pelos Departamentos Acadêmico, Financeiro e Biblioteca 

e que o aluno obedeça os prazos fixados pelo Calendário Acadêmico quanto à solicitação do 

trancamento. 

O trancamento de matrícula não dá direito à restituição dos valores pagos anteriormente à data 

do protocolo do requerimento, suspendendo apenas as semestralidades subseqüentes, vincendas, 

após a solicitação do aluno. 

Ao requerer o trancamento de matrícula, o aluno deverá regularizar sua situação financeira e 

acadêmica, observando-se também a entrega de livros e periódicos que se encontrem em seu poder, 

de acordo com informações do Setor de Biblioteca, dirigindo-se aos locais indicados pela Faculdade.  

Obedecidos os prazos previstos no Calendário Acadêmico, o aluno com matrícula trancada que 

desejar retornar ao curso deve requerer a Reabertura de Matrícula na Secretaria Geral, mediante 

requerimento próprio. 

 
6.10.1 Trancamento de Disciplina  

 

Somente será permitido o trancamento de matrícula antes de transcorrer um terço (1/3) do 

tempo útil da disciplina, salvo por motivo de força maior, devidamente comprovado. 

Para tanto o aluno deve dirigir-se à secretaria para preenchimento de formulário próprio. 

O trancamento de disciplina não diminui o valor do curso. 

 
6.10.2 Trancamento do Curso 
 

O aluno poderá solicitar o Trancamento do Curso, observando as seguintes condições: 

1. Ter cursado e concluído no mínimo o primeiro semestre do curso; 

2. Estar regularmente matriculado no semestre em que solicita o trancamento e não ter 

transcorrido um terço (1/3) do tempo útil do semestre;  

3. Estar em dia com as parcelas da mensalidade; 

4. Apresentar o nada consta da biblioteca; 

5. Fazer requerimento na secretaria da faculdade. 

O trancamento do Curso é válido por um ano, sendo p ermitido sua renovação por mais 

um ano, observando que no período de um ano não é n ecessário o pagamento da taxa de 

reabertura de matrícula. 

 

6.11 CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 
 

O cancelamento é o ato pelo qual o aluno informa a Faculdade, que desistiu do curso, 

solicitando que a partir daquela data, cessem as cobranças das mensalidades. O cancelamento da 

matrícula corresponde ao desligamento do aluno da Faculdade.  Com o cancelamento, seja a pedido 

ou por ato administrativo, o aluno perde o direito à vaga conquistada no seu ingresso.  É preciso estar 
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quite com a mensalidade e o nada consta da biblioteca para efetuar o requerimento de cancelamento 

na Central de Atendimento. 

O cancelamento de matrícula não dá direito à restituição dos valores pagos anteriormente à data 

do protocolo do requerimento. 

 

6.12 ABANDONO 

 

Dá-se o ABANDONO quando o aluno não efetua a RENOVAÇÃO nem o TRANCAMENTO da 

Matrícula, implicando na perda do vínculo acadêmico do aluno na FACEX. 

O aluno que deixar de freqüentar as aulas, durante o semestre, após ter efetuado sua 

matrícula, deverá procurar a Central de Atendimento, para formalizar sua situação acadêmico-

financeira. 

 
 
6.13  TRANSFERÊNCIAS 
 
6.13.1 TRANSFERÊNCIA DA FACEX PARA OUTRA IES 

 
A transferência para outras Instituições de Ensino Superior, é expedida a qualquer época, a 

requerimento do aluno e desde que regularmente matriculado no semestre letivo, mediante 

apresentação da Declaração de Vaga na Secretaria Geral da Faculdade. É vedada a transferência de 

alunos que estejam cumprindo pena ou respondendo a processo disciplinar. 

A transferência, para outra Instituição, não extingue ou impede a cobrança de valores devidos 

pelo aluno ou responsável legal até a data de sua efetivação, tampouco autoriza reembolso de valores 

até então pagos. 

O aluno deve requerer a transferência, em formulário próprio, na Central de Atendimento e o 

deferimento do seu pedido está condicionado a: 

·  Estar com vínculo acadêmico no semestre em que solicita a transferência; 

·  Estar com “Nada Consta” da Biblioteca; 

·  Pagamento da taxa equivalente; 

·  Estar quite com a Faculdade; 

·  Existência de vaga na IES de destino, comprovada através da Declaração de Vaga. 

 
 
6.13.2 TRANSFERÊNCIA ENTRE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
 

A transferência é a passagem do vínculo (matrícula) que o aluno tem com o estabelecimento 

de origem para o estabelecimento de destino. 

A Faculdade no limite das vagas existentes e mediante Processo Seletivo, a seu critério, pode 

aceitar transferência de aluno regular proveniente de curso idêntico ou afim aos seus, a partir do 

segundo semestre, mantido por estabelecimento de ensino superior nacional ou estrangeiro, 

observado o prazo previsto no Calendário Acadêmico. 
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É vedada a transferência de aluno do primeiro semestre, sendo que a única forma de ingresso 

neste caso, dá-se via Processo Seletivo, com aproveitamento de estudos se houver, bem como de 

alunos que já concluíram 50% da grade curricular na instituição de origem. 

O requerimento para transferência é instruído com declaração de vínculo da faculdade de 

origem, histórico escolar, com as cargas horárias e resultado de aproveitamento escolar, bem como 

cópia dos Conteúdos Programáticos das disciplinas autenticados pela Instituição de origem. 

O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias, 

observada a estrutura curricular da Faculdade, conforme disposto no Regimento Interno. 

Para efeitos financeiros, no caso de transferência, o interessado fica obrigado ao pagamento 

do valor integral do respectivo período letivo (semestralidade), além do(s) valor(es) relativos às 

disciplina(s) em regime de dependência e a(s) disciplina(s) em regime de adaptação. 

Para solicitar vaga o aluno deve estar regularmente matriculado na Instituição de origem no 

semestre vigente, recolher a taxa na tesouraria da FACEX e preencher o formulário de solicitação de 

vaga na Central de Atendimento. Neste momento o solicitante deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

·  Declaração de regularidade financeira da Instituição de origem; 

·  Declaração de vínculo acadêmico; 

·  Declaração que não se encontra Sub Judice; 

·  Histórico Escolar, atualizado e impresso em papel timbrado; 

·  Planos de curso de todas as disciplinas cursadas. 

 
 
6.13.3 TRANSFERÊNCIA DE TURNO 
 

Mediante existência de vaga no curso, independentemente do período letivo em que se 

encontra matriculado, até transcorrido 1/3 do semestre em vigor, o aluno pode solicitar transferência 

de turno, protocolando requerimento na Secretaria. 

O aluno deve freqüentar as aulas no curso e/ou habilitação, em que se encontra matriculado 

até a conclusão do seu processo de transferência, quando é convocado para tomar ciência da 

decisão. 

A partir do mês em que houver o deferimento, o aluno passará a pagar as parcelas vincendas 

do novo turno. 

 

6.13.4 TRANSFERÊNCIA INTERNA DE CURSO (REOPÇÃO) 
 

Havendo vaga, ao aluno regular é permitida a transferência interna para curso ou habilitação 

afim, mediante protocolo de requerimento na Secretaria, no período de renovação de sua matrícula. 

O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias. 

A partir do mês em que houver o deferimento, o aluno passará a pagar as parcelas vincendas 

do novo curso. 
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As condições e vagas para cada Processo de Mudança de Curso serão determinadas através 

de Portaria específica. 

 
 
6.13.5  TRANSFERÊNCIA “EX-OFFICIO” 
 

Independentemente de vaga e de prazo, é concedida matrícula a servidor público federal ou 

membros das Forças Armadas, ou seus dependentes, quando requerido em razão de comprovada 

remoção ou transferência “ex-offício” para a sede da Faculdade. 
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7.  AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO 
 
 
7.1   SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 
O semestre letivo está dividido em duas unidades, a cada unidade será atribuída uma nota. 

O dia destinado à avaliação e a forma de seu processo serão determinados pelo professor 

dentro de um período previamente fixado pela faculdade. 

O professor a cada avaliação atribuirá nota variando de 0 (zero) a 10 (dez). O aluno deverá ir a 

Central de Atendimento, para  cadastrar sua senha para consultar as notas na Internet e ficar atento 

ao dia do resultado final do semestre.  

De acordo com o Capítulo IV que trata o Regimento interno desta IES, sobre a Avaliação da 

Aprendizagem, o sistema de avaliação segue os seguintes parâmetros: 

 
É considerado aprovado o aluno que: 

·  Independentes de exame final, quando obtiver resultado não inferior a sete, 

correspondente à média aritmética das avaliações parciais realizadas durante o período 

letivo; 

MA = N1+ N2    
         2 

MA = Média Anual; 
N1 = Nota da primeira unidade; 
N2 = Nota da segunda unidade. 

 
 
·  Mediante exame final, quando tiver obtido resultado não inferior a sete e igual ou 

superior a três e obtiver média final não inferior a cinco; 

                               
                              MF = MA + NPF  >=5,0 

           2 
                           MF = Média final; 
                           MA = Média anual; 
                           NPF = Nota da prova final; 
 

É considerado reprovado o aluno que: 

     ·  Não obtiver freqüência mínima de setenta e cinco por cento das aulas e demais 

atividades programadas, em cada disciplina; 

·  Obtiver média anual menor que três. 

     ·       Não obtiver na disciplina, média final igual ou superior a cinco.  

 
 
 
 
 

Após o resultado final o aluno terá 05 dias úteis p ara solicitar, através de 
requerimento na Central de Atendimento, correção no  seu resultado final. 
Transcorrido este prazo, a IES não aceitará mais ped idos de correção de notas.  

 

>=7,0 
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7.2  CONTROLE DE PRESENÇA 
 

O controle de presença é feito, em todas as aulas, por meio de chamada oral e nominal. Esse 

método permite ao professor a administração do tempo de aula, sem dispersões e, mais importante, 

permite ao docente conhecer seus alunos, inclusive pelo nome dos mesmos. 

A presença do aluno, em sala de aula, é obrigatória em pelos menos 75% das aulas dadas. Os 

25% restantes, amparados por Lei, servem para contemplar casos tais como: trabalhos extraordinários 

na empresa, viagens, greves, dificuldades circunstanciais de acesso à Faculdade, consultas médicas 

e odontológicas, e períodos curtos de incapacidade física. 

O aluno que obteve nota para aprovação na disciplina, mas não cumpriu a freqüência mínima 

exigida, estará retido na mesma. 

 
 
7.3   CASOS ESPECÍFICOS DE JUSTIFICATIVAS E COMPENS AÇÃO DE FALTAS 
 

Os alunos impossibilitados de freqüentar as aulas são amparados pela legislação e pelo 

Regimento da Faculdade, que prevê a realização do Regime Especial e Exercícios Domiciliares como 

forma de compensar a sua ausência em apenas dois casos: 

a) Decreto-Lei nº 1044/69, que prevê a compensação de ausências para portadores de 

doenças infecto-contagiosas, por meio de exercícios domiciliares. O período de afastamento 

amparado por esse Decreto-Lei é de, no mínimo, 15 (quinze) dias e, no máximo, 90 (noventa) 

dias, dentro do semestre letivo. 

b) Lei nº 6202/75, que ampara a aluna em estado de gestação. Durante um período de quatro 

meses, a partir e a contar do 8º mês de gestação, a aluna ficará assistida pelo Regime Especial 

de Exercícios Domiciliares. 

O Regime Especial de Exercícios Domiciliares somente compensa a ausência das aulas. O 

aluno amparado por este benefício deverá submeter-se às avaliações, conforme determinado no 

Regimento da Faculdade. 

Se a impossibilidade de comparecimento às aulas não estiver amparada pela legislação citada, 

ou for inferior a 15 (quinze) dias, não poderá ser enquadrada no Regime Especial de Exercícios 

Domiciliares. Nesse caso, está contida no percentual de 25% de ausências a que o aluno tem direito, 

de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases. 

É aplicado o regime especial também para alunos que cumpram Serviço Militar Obrigatório 

(Forças Armadas) ou Eleitoral, e aqueles convocados pelo Conselho de Sentença do Tribunal do Júri, 

participação de estudantes em congressos científicos ou competições artísticas ou desportivas de 

âmbito nacional ou internacional. 

Os alunos enquadrados nas condições acima devem pro tocolar na central de 

atendimento o requerimento específico anexando Laud o Médico. 

NOTA:   

·  Motivos religiosos: segundo Parecer CFE nº 430/84 não há amparo legal para o abono de 

faltas.  
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·  NÃO EXISTE ABONO DE FALTAS, o aluno arca com as suas ausências, vez que os 

cursos são presenciais. 

 

 

7.4  REVISÃO DE NOTA 

 

Ao aluno é assegurado o direito de solicitar alteração da nota da Avaliação, após a divulgação 

oficial, conforme Calendário Acadêmico, contudo este direito só poderá ser exercido caso o aluno 

protocole o pedido de revisão de notas na Central de Atendimento.  

O pedido de alteração da nota de Avaliação, deve ser requerido pessoalmente, na Secretaria 

Geral, no prazo de 3 (três) dias úteis, após a publicação do resultado na Internet, de acordo com o 

Calendário Acadêmico. 

A alteração será realizada pela Secretaria Geral, desde que haja divergência entre o Diário de 

Classe e a publicação da Internet. 

 
 
7.5   SEGUNDA CHAMADA   
 
 

A secretaria da faculdade apresentará à coordenação os alunos que estão aptos a fazer 

segunda chamada, observando os seguintes critérios: 

a) O aluno que perder atividade avaliativa deverá dirigir-se à Tesouraria para efetuar o 

pagamento da taxa estabelecida pela instituição;  

b) O aluno deverá solicitar a 2ª chamada através de requerimento na Secretaria apresentando 

justificativa (atestado médico, declaração de trabalho, ou outro documento). 

Obs.: 
·  É vedado qualquer tipo de requerimento fora dos prazos estabelecidos. 

·  Caso não compareça no dia marcado pelo professor para realização da prova de 2ª 

chamada, será registrada nota zero; 

·  O aluno não poderá acumular mais de uma prova, caso isto aconteça, o aluno estará 

automaticamente com nota zero nas unidades sem avaliação; 

·  O atestado justifica a ausência da avaliação, mas não dispensa o recolhimento da taxa; 

A segunda chamada da segunda unidade será feita junto com a recuperação. 
 
 
 
7.6   PROVA FINAL 

 
Fica em recuperação o aluno que obtiver média final inferior a 7,0 (sete) e maior/igual a 3,0 

(três), desde que tenha atingido a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e 

demais atividades acadêmicas.  Para ser aprovado após o exame final, o aluno deve obter média igual 

ou superior a 5,0 (cinco) entre a média anual (as avaliações das 2 unidades) e a nota da prova final. O 

aluno que ficar reprovado após a prova final não terá direito a fazer nova avaliação. 
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7.7   APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
 

O aproveitamento de estudos realizados com aprovação em outros cursos pode ser feito, 

dentro do prazo estipulado abaixo ou em consonância com as regras estabelecidas no capitulo IV do 

Regimento Interno da Faculdade. 

O aluno só poderá solicitar aproveitamento de disciplina se tiver o conteúdo programático do 

plano de disciplina e carga horária compatível com o que esta sendo ministrado no momento. 

Os professores das respectivas disciplinas no qual o aluno solicitou o aproveitamento da 

disciplina analisarão o processo e encaminhará o parecer a coordenação do curso. 

O prazo para requerer o aproveitamento de estudo  é de 10 (dez) dias úteis, contando do 1º dia 

do período letivo, devendo o requerente:; 

a) Estar matriculado na disciplina; 

b) Fazer o requerimento padrão na secretaria da faculdade; 

c) Instruir o pedido com os seguintes documentos: 

·  Histórico Escolar; 

·  Programa da disciplina que deseja aproveitar; 

·  Sistema de avaliação. 

 

O fato de ter solicitado o aproveitamento de estudo s, não significa que já está aproveitada 

a disciplina, só após o deferimento do professor e o aval da coordenação o processo 

retornará a secretaria. 

 

É vedada toda e qualquer atividade (trabalho ou pro va) relativa ao 
processo avaliativo, após o encerramento do período  letivo, conforme 
estabelece o calendário escolar da IES. 
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8.   CONCLUSÃO DE CURSO 
 
 
8.1   ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
As atividades complementares  encontram-se regulamentadas no Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI), a seguir transcrito: 

As atividades complementares  possibilitam a real integração entre teoria e prática profissional, 

valendo como parte de um currículo expresso, de um lado e, oculto de outro, que não se encontra 

muito explicitado em estruturas curriculares regimentais;  

Além das disciplinas teóricas e das disciplinas práticas, ditas "laboratoriais", formatadas em um 

padrão de turma/docente/horas-aula semanais, são previstas atividades complementares para todos 

os cursos de Graduação da FACEX, visando propiciar ao aluno a oportunidade de realizar uma 

trajetória autônoma e particular, no desenvolvimento do currículo. 

As atividades complementares podem ser desenvolvidas em três níveis: 

·  Como instrumento de integração e conhecimento do aluno da realidade social, econômica e 

do trabalho de sua área/curso; 

·  Como instrumento de iniciação à pesquisa e ao ensino; 

·  Como instrumento de iniciação profissional. 

As atividades complementares serão computadas no sistema de créditos, para efeito de 

integralização do total previsto nos Projetos Pedagógicos dos cursos, e as modalidades admitidas 

devem ser tornadas públicas, pela direção ou coordenação do curso, de sorte a permitir a  livre 

escolha pelo aluno. Ressaltamos que é responsabilidade única do aluno cumprir a integralização 

completa da carga horária prevista de cada curso sendo condição necessária para Colação de Grau.   

Serão observados os limites estabelecidos para cada curso, em conformidade com a legislação 

pertinente, sendo orientadas e avaliadas por docentes de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Projeto Pedagógico específico. 

Não será permitido ao aluno repetir atividades de uma mesma natureza por dois semestres 

nem poderão ser desenvolvidas no mesmo horário destinado às disciplinas regulares do curso. 

Serão entendidas como Atividades Complementares as seguintes modalidades: programas 

especiais de capacitação do estudante; atividades laboratoriais além das já previstas no padrão 

turma/horas-aula; atividades de extensão; monitoria; atividades de pesquisa; discussões temáticas; 

estudos complementares; atividades acadêmicas à distância; participação em seminários, encontros, 

simpósios, conferências e congressos, internos ou externos à Instituição; estudos de casos; viagens 

de estudos; estudos desenvolvidos em empresas juniores; projetos de extensão; publicação de 

produção científica; módulos temáticos (com ou sem avaliação); disciplinas oferecidas por outros 

cursos e/ou unidades de ensino e não previstas no currículo pleno do curso; visitas programadas e 

outras atividades acadêmicas e culturais; trabalhos de campo orientados; estágios em laboratórios; 

cursos realizados em outras áreas afins; cursos livres (como, por exemplo, informática e idiomas); 

integração com cursos seqüenciais correlatos à área; participação em eventos científicos em áreas 
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afins; outras atividades definidas no Projeto Pedagógico de cada curso. Ver no anexo a íntegra do 

manual de atividades complementares. 

 
 
8.2  ESTÁGIO CURRICULAR E TCC 
 

Os estágios supervisionados constam das atividades de prática pré-profissional, exercidas em 

situações reais de trabalho, sem vínculo empregatício. O TCC – Trabalho de Conclusão do Curso e o 

estágio, são atividades obrigatórias para a conclusão do curso, para os cursos que tem a exigência do 

cumprimento das atividades em seus Projetos Pedagógicos, devidamente regulamentados pelo 

colegiado de curso. 

A FACEX repudia a prática de comercialização das monografias, pois tal prática não se 

coaduna com o processo educacional proposto. Amparado pelo Ofício circular nº 60/2007-

MEC/SESu/GAB de 05 de abril de 2007, os professores Orientadores e os Coordenadores de Cursos 

estão orientados a denunciar os casos concretos de monografias copiadas ou comercializadas para 

Polícia Federal, a fim de que possam apurar os fatos.  

 
 
8.3  COLAÇÃO DE GRAU 
 

A colação de grau, obrigatória para expedição do diploma, é ato oficial presidido pelo Diretor, 

ou seu Representante, realizado em sessão solene e pública. 

O dia e hora da colação de grau são fixados pelo Diretor da Faculdade. 

Mediante requerimento, em dia e hora determinados pela Secretária Geral, o aluno pode 

requerer a colação de grau especial, recolhendo a taxa correspondente, podendo ser conferido grau 

ao aluno que não participou da sessão solene de colação de grau. 

Após a colação de grau, é expedido o Certificado de Conclusão de Curso a que o aluno tem 

direito. 

Após a colação de grau o aluno está apto a solicitar à Secretaria Geral o Histórico Escolar e 

Certificado de Conclusão.  O Diploma do Curso será entregue, pela Faculdade, devidamente 

registrado na UFRN, aos alunos que participam da solenidade de Colação de Grau. Para colar grau o 

aluno deve: 

·  Integralizar toda a grade curricular do curso; 
·  Apresentar o “Nada Consta” da Biblioteca; 
·  Apresentar o “Nada Consta” Financeiro; 
·  Requerer na secretaria a colação de grau;  
·  Requerer o cancelamento do FIES ou PROUNI, se for o caso; 
·  Comparecer aos ensaios marcados pelo Cerimonial da faculdade; e 
·  Estar devidamente uniformizado (Beca) no ato da colação de grau. 
 

A solicitação de Colação de Grau deverá ser requerida 5 dias úteis antes da solenidade de 

Colação de Grau. 

Os alunos que faltarem à solenidade de colação de grau deverão requerer em separado a 

colação de grau e pagar a taxa específica para este evento. A data da colação de grau em separado 

será marcada pela secretaria da IES. 
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8.4  ALUNO LAUREADO 

 De acordo com a Portaria n.º 01/2005, de 14 de janeiro de 2005, na seleção do aluno laureado 

por curso serão observados os seguintes princípios e critérios: 

a) O aluno laureado será o que obtiver a maior média aritmética, computando   todas as disciplinas 

do curso. 

Havendo empate o primeiro critério de desempate favorecerá ao aluno que tiver o melhor 

percentual de freqüência durante o curso. O segundo critério levará em conta a participação 

em programa voluntário de monitoria  e projetos de iniciação científica na IES; caso persista o 

empate em favor do aluno com mais idade penderá a decisão. 

b) serão ainda consideradas as seguintes normas internas que o aluno deverá ter cumprido: 

·  Não existir anotações impeditivas acadêmicas; 

·  Não existir pendências jurídicas; 

·  Haver cursado todos os períodos em sua turma de origem; 

·  Haver cursado todas as disciplinas da grade curricular em seu curso de origem; 

·  Haver sido aprovado em todas as disciplinas com média igual ou superior a sete e 

freqüência mínima de 75%. 

O aluno laureado será avaliado pelo coordenador do curso, considerando as normas supra 

estabelecidas; 

O julgamento do coordenador será considerado cabal, ex vi legis, considerando  as normas 

regimentais e a citada Portaria. 

 
 
8.5  DIPLOMA 
 

O artigo 48 da Lei nº 9394/96 (LDB) estabelece que o diploma de curso superior reconhecido, 

quando registrado, terá validade nacional. Para solicitar seu diploma, o aluno deverá preencher 

requerimento próprio, junto à Secretaria Geral, após a colação de grau. 

A Secretaria Geral, órgão subordinado à Diretoria, é responsável pelo registro dos diplomas da 

Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN, junto à UFRN – UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO NORTE. 
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9.  REGIME FINANCEIRO  
 

 
9.1  VALOR DA SEMESTRALIDADE 
 

A Faculdade é regida no exercício do processo pedagógico em semestralidade, portanto, ao 

início de cada semestre o aluno deve renovar a matrícula, reestabelecendo o seu vínculo acadêmico. 

A semestralidade pode ser paga integralmente na matrícula do aluno ou dividida em até seis parcelas 

iguais. O valor dos descontos sobre as parcelas, cujo pagamento for efetuado até a data do 

vencimento, são fixados anualmente pela diretoria financeira. 

Anualmente as mensalidades são reajustadas levando em consideração o índice de reajuste 

anual, disponibilizado pelo governo federal, e a planilha de custos de cada curso de acordo com a Lei 

9.870/99 e a MP 2173-24/2001. 

O vencimento padrão da Faculdade é o dia 05 (cinco) do mês corrente, variando o 1º semestre 

financeiro de janeiro a junho; e de julho a dezembro para o 2º semestre financeiro.  

Os valores das parcelas relativas à semestralidade, têm como regra geral o seu pagamento 

através de boleto bancário enviado para o aluno ou responsável legal no endereço constante do seu 

cadastro. 

O não recebimento do boleto bancário não desobriga o aluno ou responsável legal do 

pagamento no devido vencimento, nem tampouco o isenta dos acréscimos legais e contratuais após o 

vencimento da parcela. 

O pagamento de qualquer das parcelas da semestralidade não pressupõe a quitação das 

parcelas anteriores. 

 
9.2   DATA DO VENCIMENTO 

A data do vencimento das parcelas ocorre no dia 5 (cinco) de cada mês, mediante boleto 

bancário encaminhado ao endereço informado pelo aluno, sendo que, no caso do vencimento recair 

no sábado, domingo ou feriado, fica o mesmo, automaticamente, prorrogado para o primeiro dia útil 

subseqüente. Para comodidade, no período de matrícula, o aluno pode solicitar a mudança de 

vencimento para os dias 10, 15 ou 20 dos meses de fevereiro a junho e de agosto a dezembro. Os 

meses de janeiro e julho serão sempre com vencimento no dia 5 (cinco). 

 

9.3  NÃO RECEBIMENTO DO BOLETO BANCÁRIO 

Caso o boleto bancário não seja recebido pelo(a) aluno(a), até 05 (cinco) dias antes do 

vencimento, o(a) mesmo(a), ou seu representante legal, deverá retirar a 2ª via no setor financeiro da 

Faculdade. Este procedimento deve ser adotado antes do vencimento, sob pena do(a) aluno(a) perder 

o direito a qualquer desconto concedido, devendo arcar com os encargos da inadimplência. 

 

9.4   LOCAL DE PAGAMENTO 

Por motivos de segurança, os pagamentos deverão ser efetuados exclusivamente na rede 

bancária. 
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9.5  DESCONTOS 

Todos os descontos concedidos por liberalidade da Mantenedora, são válidos apenas para 

pagamento efetuado até a data de vencimento. 

As porcentagens de descontos são estabelecidas semestralmente, valendo única e 

exclusivamente para o período estipulado. 

Os descontos não são cumulativos, em hipótese alguma, e não incidem sobre os valores 

devidos pelas disciplinas cursadas em regime de dependência ou antecipação. 

No caso de pagamento efetuado após o vencimento, serão cobrados os valores 

contratualmente previstos, sem a incidência de qualquer desconto, acrescidos dos encargos da 

inadimplência, constantes do contrato de prestação de serviços educacionais. 

A Faculdade oferece o PIE – Programa de Incentivo Educacional, o programa tem como 

objetivo disponibilizar descontos para as pessoas mais carentes, veja o item 11.5 deste manual. 

 

9.6  DESCONTOS POR CONVÊNIO  

Estes descontos são concedidos, a partir da segunda mensalidade do semestre, desde que 

devidamente requeridos pelos(as) alunos(as), no ato da matrícula, e deferidos pela Entidade 

Mantenedora. 

Os descontos não são cumulativos em hipótese alguma, assim o desconto por convênio será 

calculado sobre o valor integral da mensalidade contratada. 

 As porcentagens de descontos são estabelecidas semestralmente através de convênio firmado 

entre as instituições conveniadas, valendo única e exclusivamente para o período estipulado. O 

referido desconto será concedido a partir da data da solicitação e, em hipótese alguma, retroagirá seu 

beneficio sobre parcelas anteriores, não cabendo desta forma restituições ou ressarcimentos de 

valores. 

Os descontos não incidem sobre os valores devidos pelas disciplinas cursadas em regime de 

dependência ou antecipação. 

No caso de pagamento efetuado após o vencimento, serão cobrados os valores 

contratualmente previstos, sem a incidência de qualquer desconto, acrescidos dos encargos da 

inadimplência, constantes do contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

9.7  ANTECIPAÇÕES 

O aluno que quiser antecipar o semestre, terá um desconto de 30%, incidentes no valor integral 

da semestralidade, caso solicite no prazo regular de matrícula de acordo com o calendário acadêmico. 

Não será feito antecipações de disciplinas em dependências. 

 

9.8 VALORES DAS DEPENDÊNCIAS E ESTUDOS DIRIGIDOS 

Para cada disciplina cursada em regime de dependência, serão cobrados 20% (vinte por cento) 

do valor contratual da semestralidade, independente da carga horária da disciplina, a serem pagos em 

até seis parcelas iguais e sucessivas. 

O percentual incide sobre o valor contratual do semestre em que o aluno está matriculado. 
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O vencimento será no dia 5 (cinco) de cada mês do semestre, independente da data do 

pagamento das parcelas da semestralidade. 

Sobre o valor devido em razão da dependência não incide qualquer forma de desconto. 

 

9.9  CANCELAMENTO, TRANSFERÊNCIA OU TRANCAMENTO DE MATRÍCULA 

 

Ocorrendo cancelamento, transferência ou trancamento de matrícula, o(a) aluno(a) deverá 

comparecer pessoalmente à Faculdade para formalizar a rescisão contratual, mediante requerimento 

protocolado, arcando com as parcelas devidas, incluindo a mensalidade referente ao mês do 

desligamento. 

No caso de abandono do curso no meio do semestre, sem que sejam tomadas as providências 

acima, o (a) aluno (a) estará obrigado a pagar quantia equivalente ao valor contratual restante do 

semestre vigente, tendo em vista a disponibilidade dos serviços contratados. 

 
 

9.10 APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
 

O aluno poderá solicitar redução financeira das disciplinas aproveitadas, para isso deve 

protocolar o Regime de Disciplina na Central de Atendimento, obedecendo aos seguintes critérios: 

·  Solicitar o Regime de Disciplina após a data do deferimento final do processo de 

aproveitamento; 

·  Não será retroativo, não haverá restituições, nem tão pouco compensações. 

 
 

9.11   VALORES E TAXAS FIXADOS 
 

Descriminação Valor (R$)  
Dependência/Valor por disciplina  20% da 

 Mensalidade 
Cópia Terceirizada 
2º Chamada (por disciplina) 10,00 
Histórico Escolar  (2ª via) 10,00 
Certidão de Conclusão (2ª via) 25,00 
Certificado (2ª via) 10,00 
Diplomas (2ª via) 50,00 
Declarações padrões 5,00 
Declarações avulsas 10,00 
Transferência 40,00 
Transferência de Curso (Reopção) 40,00 
Transferência de Turno 40,00 
Solicitação de vaga/Reabertura de Matrícula 40,00 
Colação de Grau em separado 50,00 
Aproveitamento de disciplina (Reconsideração) 10,00 
Plano de curso (cada disciplina) 2,00 
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9.12   ACORDOS FINANCEIROS 
 

A Direção Financeira disponibiliza pessoal qualificado para fazer acordos financeiros, de alunos 

que não estiverem com as mensalidades em dia. Os acordos financeiros de obedecem aos seguintes 

critérios: 

1. Não serão refeitos acordos financeiros não cumpr idos; 

2. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros e  mora conforme o contrato de 

prestação de serviços. 
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10.  ESTRUTURAS DE APOIO AO DISCENTE 
 
 
10.1  CENTRAL DE ATENDIMENTO 
 

Qualquer documento somente será emitido mediante solicitação do aluno, via requerimento 

efetuado na Secretaria Geral, sendo que a emissão está condicionada ao pagamento das taxas 

exigidas pela Instituição, observando-se os prazos necessários para elaboração dos mesmos, fixados 

neste Manual. A retirada do documento solicitado e devidamente pago é feita diretamente nos balcões 

da Secretaria Geral. 

O histórico escolar relativo ao período letivo anterior ao do pedido somente é expedido a partir 

do fechamento do mesmo, ou seja, após a divulgação das médias finais. 

O prazo para a expedição de documento escolar é estipulado de acordo com cada documento, 

em razão de sua complexidade, sendo que a data da retirada constará da cópia do requerimento que 

é entregue ao aluno no ato da solicitação. 

A Secretaria é o órgão auxiliar, cuja competência é centralizar a administração da vida escolar 

do aluno. Todos os requerimentos acadêmicos são solicitados na Central de Atendimento, com a 

devida taxa recolhida, e anexados dos documentos pertinentes, sua expedição será nos seguintes 

prazos: 

Declarações padrões 24 horas 
Declarações avulsas 48 horas 
Certidão de Conclusão  3 dias úteis 
Histórico Escolar  5 dias úteis 
Diploma 120 dias* 
Planos de Cursos  5 dias úteis 
Transferência 20 dias úteis 
Demais Documentos 10 dias úteis 
·  * Os diplomas podem demorar mais tempo porque dependem de registro na  
UFRN. 

 
O aluno que tiver com sua documentação acadêmica in completa não poderá requerer 

nenhum processo dos acima relacionados. 
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10.2 BIBLIOTECA 
 
 

10.2.1  Apresentação 
   
  
 A Biblioteca Senador Jessé Pinto Freire é de livre acesso aos professores, alunos 

regularmente matriculados e funcionários do sistema CIFE, tem funcionamento regido por Regimento 

e Normas Internas. 

   

·  Horário de funcionamento 

Segunda a sexta-feira 

08:00 às 22:00h  

Sábado 

08:00 às 12:00h 

 

·  Negócio 

Proporcionar informação e cultura a comunidade acadêmica. 

 

·  Missão 

  Recuperar, armazenar, disseminar e socializar a informação, assim como promover a cultura 

entre os docentes, discente e funcionários de forma dinâmica e eficaz, contribuindo para a 

qualidade de ensino, pesquisa e extensão. 

 

·  Visão 

  Gerar qualidade em seu atendimento, à medida que proporciona subsídio para que cada 

usuário construa suas idéias e descubra/desenvolva o seu potencial, consolidando por uma gestão 

em aperfeiçoamento, voltada para novos produtos, serviços e tecnologias. 

 

·  Princípios 

 - Usuários: procura sempre satisfazer o usuário com serviços de qualidade, agilidade, 

competência, segurança e eficiência, apoiadas nas novas tecnologias, mas também por 

trabalhar com produtos em bom estado de conservação de fácil recuperação, atualizados e em 

número suficiente para a demanda. 

 

 - Colaboradores: capacitar por meio de treinamentos, cursos de aperfeiçoamento; manter o 

ambiente interno de trabalho comprometido com o respeito ao próximo, com ética e com 

solidariedade. 
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·  Produtos e Serviços 

Disponibilizar produtos e serviços com atitude proativa diante das inovações e mudanças 

tecnológicas sociais, culturais e científicas. 

 
 
10.2.2 Recursos 

  

·  Seção de Acesso a Internet e Base de Dados 

Disponibiliza a cesso a internet WIRELESS, onde o usuário acessa em qualquer parte da 

Biblioteca, como também, disponibiliza microcomputadores para acesso a internet, digitação 

pelo usuário, pesquisa em Base de dados, oferece também levantamento bibliográfico in loco e 

on line gratuito realizado pelos funcionários. 

 

·  Cabines para Estudos Individuais 

Disponíveis para usuários que tenham interesse em aprofundar seus estudos em espaço semi-

isolado. 

 

·  Salas de Estudo em Grupo  

Disponíveis apenas para estudos acadêmicos. 

A biblioteca dispõe de salas para estudo com mesas amplas e ambiente climatizado para 

estudos em grupo com no mínimo 05 e no máximo 08 componentes. 

 

  

10.2.3 Acervo 

 

A Biblioteca possui mais de 50 mil itens, como: Livros, Periódicos, Folhetos, Cd-ROM, DVD, K-

7, VHS e outros. Totalmente informatizada, podendo a informação ser recuperada pala WEB. 

Todo acervo se encontra na Internet.  Acesso em http://www.facex.com.br/biblioteca. 
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10.2.4 Serviços e produtos 
 

Os serviços: 
  

·  Levantamento Bibliográfico; 

·  Orientações formais e informais;  

·  Visita programada; 

·  Orientação e normalização de trabalhos acadêmicos; 

·  Catalogação na fonte; 

·  Reserva de livros;  

·  Pesquisas em  Base de Dados;  

·  Comutação Bibliográfica;  

·  Empréstimo domiciliar e consulta local;  

·  Devolução e renovação de livros. 

 

Os produtos: 

 

·  Obras de referência – Dicionários especializados, enciclopédias, Atlas e anuários do Brasil 

e do Rio Grande do Norte (só para consulta); 

·  Periódicos gerais, especializados, nacionais e internacionais (só para consulta); 

·  Catálogo do acervo;  

·  Livros especializados por área; 

·  Multimeios (empréstimo aos professores); 

·  Terminal de consulta ao acervo online. 

   
 
10.2.5 Empréstimo 
 
 

·  Horário  

Segunda a sexta-feira 

08:00h às 21:45h 

 

Sábado 

08:00h às 11:45h 

 

Para utilização dos serviços prestados pela Biblioteca, é necessário que o usuário apresente a 

carteira da Biblioteca. Para confecção da carteira o aluno deve estar matriculado é apresentar 1 (uma) 

foto 3x4 atual e o preenchimento de requerimento (na Biblioteca), podendo ser utilizada em 24 horas.  

A Norma de Empréstimo é disponibilizada ao usuário para conhecimento dos seus direitos e 

deveres. 
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Importante: 

 

Dispõe para aquisição dos usuários disquetes e CD-ROM, caso haja necessidade. 

O atraso na devolução do material na data prevista implica cobrança de multa por dia e por 

número de material, conforme quadro abaixo: 

   
Material Valor Cobrado Condições   

Livros R$ 1,00 
(um real) 

Por cada dia e obra em atraso, 
inclusive sábados, domingos e 
feriados. 

Materiais fora de empréstimo 
(consulta local) 

R$ 1,00 
(um real) 

Por hora em atraso, inclusive sábados, 
domingos e feriados. 

Multimeios (VHS, fita K-7, 
disquete, CD-ROM, DVD) 

R$ 1,00 
(um real) 

Por cada dia e obra em atraso, 
inclusive sábados, domingos e 
feriados. 

Disquete 
R$ 1,50 

(um real e cinqüenta 
centavos ) 

Disponível para venda na Biblioteca 

CD-ROM 
(não regravável) 

R$ 2,00 
(dois reais) 

Disponível para venda na Biblioteca 

  
 
 
10.3   LABORATÓRIOS  

 
 

10.3.1 Laboratórios de Informática 
 
O acesso aos Laboratórios de Informática é facultado e restrito aos alunos regularmente 

matriculados, desde que os mesmos estejam monitorados por um responsável, ficando o uso da 

Internet livre apenas em caráter científico. O laboratório IV estará disponível no horário abaixo para 

desenvolvimento de trabalhos e acesso a Internet. 

 
Horários de Funcionamento: 
 

Local Dias Horário 
Laboratório I Seg a Sex 

Sábado 
19:00h as 22:20h 
08:00h as 12:00h 

Laboratório II Seg a Sex 14:00h as 22:20h 
Laboratório III Seg a Sex 19:00h as 22:20h 
Laboratório IV Seg a Sex 

Sábado 
16:00h as 22:00h 
08:00h as 12:00h 

 
 O laboratório IV tem 30 computadores a disposição dos alunos nos horários estabelecidos, 

caso exista fila de espera, o uso fica limitado a uma hora por aluno ou grupo de alunos que estejam 

utilizando. 
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10.3.2 Laboratórios de Biociências 

 
As aulas  práticas são de fundamental importância, por isso, a FACEX tem vários laboratórios, 

devidamente equipados de acordo com as necessidades das diversas disciplinas. 

 
·  Laboratório Multidisciplinar I (Genética, Botânica, Zoologia e Ecologia); 

·  Laboratório Multidisciplinar II (Biologia Celular, Histologia e Embriologia); 

·  Laboratório Multidisciplinar III (Microbiologia, Parasitologia e Imunologia); 

·  Laboratório Multidisciplinar IV (Biofísica, Bioquímica, Fisiologia e Farmacologia); 

·  Laboratório de Anatomia Humana; 

·  Anfiteatro do Laboratório de Anatomia Humana; 

·  Sala de Formolização; 

·  Sala de Herbário; 

·  Laboratórios de Enfermagem. 

 

A faculdade disponibiliza todo material de uso coletivo para a realização das aulas práticas. O 

material de uso individual, deverá ser adquirido pelo aluno (kit do aluno), constando do seguinte 

material:  

Estojo inox contendo: 
1) Tesoura Joseph cirúrgica ponta fina; 
2) Pinça de dissecação dente de rato; 
3) Pinça de dissecação serrilhada; 
4) Cabo de bisturi nº 3 e 4; 
5) Lâminas para bisturi nº 3 e 4; 
6) Luvas de procedimento; e 
7) Lupa. 

 
 
10.4  REPROGRAFIA 

 
 

O serviço de reprografia da FACEX é terceirizado, ou seja, executado por uma empresa 

prestadora de serviço.  Contamos com uma central de reprodução de cópias, serviços de 

encadernação e reprodução, funcionando de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às 22:00h, nos prédios 

I e II. 

Observação:  É proibida a reprodução total ou parcial, de qualquer forma ou qualquer meio. A 
violação dos direitos de autor (Lei 9610/98) é crime estabelecido pelo artigo 184 do código penal. 
  
 
 
10.5  OUVIDORIA 
  

Primando pelo cumprimento de sua missão institucional e pelo diálogo no processo de 

aperfeiçoamento na prestação de serviços educacionais, a FACEX disponibiliza através da internet 

(ouvidoria@facex.com.br), um espaço onde os alunos poderão encaminhar suas dúvidas, sugestões, 

críticas, reclamações e elogios. 
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10.6  EMPRESA JÚNIOR (ARKHÉ) 
          
 A ARKHÉ é uma empresa de prestação de serviços nas áreas correlacionadas aos cursos de 

graduação desta Instituição de Ensino Superior (IES) e caracteriza-se como uma associação civil, sem 

fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, com sede e foro nesta cidade do Natal, Estado 

do Rio Grande do Norte, na rua Orlando Silva, 2897, Bairro de Capim Macio. 

 Tem por finalidade: 

·  Proporcionar a seus membros as condições necessárias ao desenvolvimento de conhecimento 

teórico e sua aplicação prática relativa à formação profissional; 

·  Elevar o nível dos profissionais, professores e demais colaboradores com esta Empresa; 

·  Colaborar para o desenvolvimento das ciências, cultura e extensão nas diversas áreas 

aplicáveis ao seu campo de atuação; 

·  Sugerir e/ou assessorar na formulação e implantação de soluções para problemas 

diagnosticados nas organizações; 

·  Elaborar pesquisas, desenvolver projetos de consultoria e assessoria, promover eventos e 

atuar nas demais áreas relativas aos cursos existentes nesta instituição; 

·  Incentivar a capacidade empreendedora dos estudantes, colaborando quanto à realização de 

estágios numa visão profissional já no âmbito acadêmico. 

 

10.7 COORDENAÇÃO DE ESTÁGIOS 

 

A Coordenação de Estágio da FACEX é responsável pelo direcionamento e fiscalização dos 

estágios de seus alunos, buscando sempre o cumprimento da lei 6.494, de 07 de dezembro de 1977, 

que regulamenta o estágio. A coordenação de estágio, coordenado pela profª Maria Aparecida 

Fonseca, é responsável de articular a integração entre as empresas, os órgãos de integração, a 

faculdade e os alunos. 

Existe uma política que dá suporte ao estágio, que compõe o currículo de todos os cursos de 

graduação. Todas as empresas da região, com potencial de absorção do profissional formado, são 

contatadas para contribuir na constituição do curso e estabelecerem convênios pelos quais são 

oferecidas vagas para estágio.  

O estágio extracurricular caracteriza-se como sendo um estágio não obrigatório, no qual o 

aluno pode desenvolver atividades dentro de instituições de natureza pública, privada ou organizações 

não-governamentais, com a finalidade de complementar sua formação acadêmico-profissional, desde 

que não prejudique a integralidade das suas atividades escolares e que seja de no máximo de 6 horas 

diárias. Somente alunos devidamente regularizados na instituição poderão participar deste programa.   
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10.8 DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES – DCE  

 

O Diretório Central dos Estudantes DCE é órgão de representatividade discente na Faculdade. 

Além de reivindicar e incentivar a participação dos estudantes nos acontecimentos políticos nacionais 

e de interesse interno, o DCE, em conjunto com os centros acadêmicos (CA's), colabora para a 

resolução de problemas específicos dos alunos. O DCE FACEX, funciona na Central de Atendimento, 

em sala cedida pela FACEX. O diretório estudantil patrocina o desenvolvimento do espírito 

universitário, eventos culturais, debates e eventos esportivos, sendo responsável pela manutenção e 

emissão das carteiras de estudante dos alunos da faculdade. 

Horário de Funcionamento: 

SERVIÇOS DIAS HORÁRIO 

DCE Segunda a sexta-feira 15:30h ás 21:00h 

SETURN Segunda a sexta-feira 10:30h ás 13:00h/14:00 ás 20:00h 
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11.  PROGRAMAS DE APOIO AO ALUNO 
 
 
11.1 PROGRAMA DE APOIO PEDAGÓGICO 

Os discentes da FACEX são apoiados constantemente em várias situações. 

A todos os alunos é disponibilizado um apoio pedagógico dos professores, em função dos 

mesmos possuírem horário de atendimento ao aluno. Todos os cursos possuem uma coordenação a 

quem cabe orientar os alunos com relação aos problemas que enfrentam no dia-a-dia do curso. A 

FACEX possui uma coordenação de ensino que orienta os professores no que diz respeito às 

questões pedagógicas e didáticas assim como atende os alunos quando professores e coordenações 

de curso não conseguem solucionar os problemas.  

O aluno tem acesso a todas as informações acadêmicas relevantes no site da Instituição na 

Internet. Além disto ele recebe o Manual do Aluno, com todas as informações relevantes a respeito da 

sua futura vida acadêmica, além do próprio Coordenador do Curso proferir uma palestra sobre o 

assunto a cada início de semestre letivo. 

 

 

11.2 PROGRAMA DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO 

A Instituição preocupa-se em oferecer um ensino de qualidade, proporcionando a construção 

do conhecimento e a formação da personalidade do educando, propiciando espaço para compreender 

de forma crítica o mundo e de comprometer-se com o outro ser humano.   

A prática da psicopedagogia leva o psicopedagogo a focalizar o desenvolvimento da cognição, 

da afetividade e do orgânico (em especial o desenvolvimento neuropsicomotor); apoiando-se nesses 

aspectos tentamos construir um quadro que objetive atuar no processo ensino-aprendizagem, 

diagnosticando problemas e obstáculos que interfiram na integração do aluno em sua vida acadêmica, 

programando procedimentos de ordem psicopedagógica que envolvam a Instituição – principalmente 

estudantes e professores – e trabalhando para o equacionamento das dificuldades encontradas. 

O Projeto pretende desenvolver um trabalho conjunto, coordenadores de curso e 

psicopedagogo, privilegiando o atendimento psicopedagógico aos universitários que demandam esse 

tipo de intervenção; objetiva oferecer apoio ao estudante nas esferas de aprendizagem, 

relacionamento acadêmico e orientação individualizada em uma vertente predominantemente 

preventiva. 

·  Horário de funcionamento 

  Terça-feira 

19:00 às 22:00h  

 Quinta-feira 

14:00 às 21:00h 

·  Local  

Prédio I, 1ª andar. 
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11.3   PROGRAMA DE NIVELAMENTO 
 

A FACEX considera o processo seletivo como o momento prévio de análise diagnóstica do 

perfil do recém-ingressante. A partir do mesmo e em conjunto com a avaliação em sala de aula que é 

vista como um instrumento diagnóstico que aponta e corrige os rumos do processo de ensino e 

aprendizagem, é planejado o nivelamento dos alunos. 

Neste sentido, a Faculdade, com o auxílio dos setores competentes e colegiado dos cursos, 

propicia ao corpo discente atendimento de apoio, ou suplementar, às atividades de sala de aula, 

buscando identificar e vencer os obstáculos estruturais e funcionais ao pleno desenvolvimento do 

processo educacional. 

A política institucional para este segmento tem os seguintes objetivos: 

·  acompanhamento e orientação didática, de modo prioritário, aos alunos ingressantes com 

dificuldades de aprendizagem; 

·  orientação aos alunos que apresentem dificuldades, detectadas por meio do processo 

seletivo, em sala de aula, nas disciplinas ditas básicas; 

·  organização de atividades didáticas preventivas e/ou terapêuticas, presenciais ou não; 

·  oferta de cursos de extensão em língua portuguesa e matemática básica; estes cursos de 

nivelamento visam suprir as deficiências básicas dos alunos que não consigam 

acompanhar adequadamente o aprendizado. Dessa maneira, acredita estar atendendo os 

alunos que estavam temporariamente afastados da vida escolar e aqueles que necessitam 

de reforço das bases de ensino médio; 

·  desenvolvimento de turmas de nivelamento compatíveis com as prioridades de cada curso. 

 
 
 
11.4 PROGRAMA DE INCENTIVO EDUCACIONAL (PIE) 

A Instituição oferece um desconto padrão para todos os alunos que pagam suas mensalidades 

até o vencimento. O aluno pode solicitar um desconto diferenciado, para isso deve preencher um 

requerimento, disponibilizado na Central de Atendimento no período regular de matrícula, obedecendo 

aos seguintes critérios: 

1. Estar regularmente matriculado no semestre corrente; 

2. Ter sido aprovado em todas as disciplinas do semestre anterior; 

3. Anexar comprovação de renda (contra-cheque e cópia da declaração de IRPF); 

4. Estar nivelado em seu curso de origem; 

5. Ter rendimento acadêmico satisfatório; 

6. Não existir ocorrências acadêmicas negativas; e 

7. Não existir pendências financeiras. 

Todas as concessões de descontos serão válidas a pa rtir da 2ª parcela e só terão 
validade por um semestre e deverão as parcelas ser quitadas até os vencimentos. 
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11.5 PROGRAMA DE MONITORIA 

De acordo com o PDI (Programa de Desenvolvimento da Instituição) no que trata sobre 

Monitoria, temos: 

Entende-se por monitoria a atividade de caráter didático-pedagógico desenvolvido pelo aluno e, 

orientada pelo professor, que contribui para a formação acadêmica do estudante.  

A função do monitor é voluntário, não constitui cargo ou emprego e nem gera vínculo 

empregatício de qualquer natureza com a Faculdade. 

O monitor receberá isenção nas taxas de declaração e segunda chamada, bem como isenção 

de eventos científicos elaborados pela IES. 

A seleção de Monitores deverá atender aos seguintes critérios:    

a) Ter cursado a disciplina a qual se candidata a monitor; 

b) Ter obtido na disciplina, média final igual ou superior a 7; 

c) Outros critérios estabelecidos pela Direção. 

O aluno deverá ter disponibilidade de, no mínimo, 6 (seis) horas semanais, distribuídas entre o 

acompanhamento do professor  regente da disciplina em sala de aula e atividades técnico-didáticas, 

ligadas ao ensino da disciplina, conforme plano de trabalho a ser representado à Coordenação do 

Curso. 

São atribuições do Monitor, dentre outras: 

a) Discutir com o professor o plano de trabalho da Monitoria; 

b) Comparecer com o professor orientador a sala de aula para acompanhar o 

desenvolvimento, de acordo com o plano de trabalho; 

c) Orientar os colegas na resolução de problemas ou dificuldades da disciplina; 

d) Coordenar grupos de trabalho ou estudo, tendo em vista a orientação da aprendizagem dos 

colegas; 

e) Desenvolver outras atividades estabelecidas no plano de Trabalho. 
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12.  PROGRAMAS VINCULADOS AO MEC 
 
 
12.1   FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES)  
 
  A FACEX participa do programa de financiamento de estudos através do FIES, sendo este um 

fundo criado pelo Governo Federal para financiar o ensino superior a estudantes cujos recursos, 

próprios ou familiares, são insuficientes, podendo financiar até 50% (cinqüenta por cento) da 

mensalidade do curso de graduação. As datas para inscrições serão fixadas no Mural da Secretaria. O 

aluno faz sua inscrição na Internet, dentro dos prazos estabelecidos pelo MEC, se aprovado revalida a 

inscrição e marca entrevista na secretaria da IES com a Comissão de Apoio ao Fies, juntando toda a 

documentação necessária para comprovar os dados que foram digitados na Internet. O aluno, sendo 

aprovado pela comissão, recebe o Protocolo para fazer seu contrato junto a Caixa Econômica Federal, 

após fazê-lo, deverá trazer cópia do Contrato para a IES, terminando o processo com o Termo de 

Acordo Financeiro. 

 O valor financiado incidirá sobre as mensalidades com o desconto padrão oferecidas para os 

alunos que pagam suas parcelas no vencimento, não incidirá sobre as mensalidades com a bolsa PIE. 

Os alunos que já tem contratos do FIES, deverão sem estralmente renová-los. Para isso 

devem procurar nos prazos estabelecidos a Central d e Atendimento para pegar a RM – 

Regularidade de Matrícula. Não é obrigação da IES l embrar o aluno de sua renovação. 

Ressaltamos que a faculdade é apenas um órgão de in tegração entre o aluno e o programa. 

 
 
12.2  PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS (PROUNI) 
 
 O PROUNI tem como objetivo criar condições para facilitar o acesso de estudantes com baixa 

renda ao ensino Superior. Não se trata de financiamento, é uma bolsa de estudos que varia em parcial 

(50% da semestralidade) ou integral (100% da semestralidade). Para bolsa integral o candidato deverá 

ter renda per capita de, no máximo, um salário mínimo e meio; na parcial a renda per capita de, no 

máximo, três salários mínimos.  

 A classificação na pré-seleção é feita pela média entre os resultados da prova de 

conhecimento e de redação do candidato no ENEM, assim os estudantes com as melhores médias em 

cada curso/habilitação, são pré-selecionados dentro do número de bolsas disponíveis. Se aprovado  

marca entrevista na secretaria da IES com a Comissão de Apoio ao PROUNI, juntando toda a 

documentação necessária para comprovar os dados que foram digitados na Internet.  

 
 
12.3   AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

A Avaliação Institucional no contexto do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 

(SINAES) é o centro do processo avaliativo e abrange entre outros, a melhoria da qualidade da 

educação superior, a orientação da expansão de sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia 

institucional e efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos 

compromissos e responsabilidades sociais das instituições,  por meio da valorização de sua missão 



Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do RN 

Pág. 73 
 

pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à diferença e à diversidade, da afirmação 

da autonomia e da identidade institucional.  

O SINAES é aplicado em todas as Instituições de Ensino Superior do Brasil (Federais, 

Estaduais, Municipais e Privadas), numa perspectiva metodológica global e integrada. Global porque 

avalia a Instituição, os cursos oferecidos e o desempenho dos alunos. Integrado porque, mesmo estas 

três dimensões serem avaliadas em momentos distintos, são consideradas um só corpo no momento 

de atribuir um juízo de valor a qualidade da instituição. O CONAES (Comissão Nacional de Avaliação 

do Ensino Superior) coordena a avaliação do Ensino Superior no Brasil, tendo por parâmetro o 

SINAES e como executor, o INEP - Instituto Nacional de Pesquisa Educacional Anísio Teixeira.  

A Avaliação Institucional dar-se em duas modalidades: a auto-avaliação, coordenada pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA) de cada instituição e orientada pelas diretrizes e pelo roteiro da 

auto-avaliação institucional da CONAES; a avaliação externa, realizada por comissões designadas 

pelo INEP, tendo como referência os padrões de qualidade para a educação superior expressos nos 

instrumentos de avaliação e os relatórios das auto-avaliações. O processo de avaliação externa 

independente de sua abordagem, deverá orientar-se por uma visão multidimensional que busque 

integrar suas naturezas formativa e de regulação numa perspectiva de globalidade. Em seu conjunto, 

os processos avaliativos devem constituir um sistema que permita a integração das diversas 

dimensões da realidade avaliada, assegurando as coerências conceitual, epistemológica e prática, 

bem como o alcance dos objetivos dos diversos instrumentos e modalidades. 

O Ministério da Educação, por sua precípua missão de dirigir os destinos do ensino em seus 

diversos níveis, tem inculcado nos dirigentes de instituições públicas e privadas a necessidade de 

aderir ao processo de avaliação institucional criando para este fim um órgão específico, o SINAES - 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior. Seguindo as diretrizes traçadas por este órgão, 

a FACEX criou, através de Ato Normativo, a sua Comissão Própria de Avaliação - CPA, em 10 de julho 

de 2004. Na FACEX, especificamente, essa comissão está composta pelos seguintes membros: 

·  Candysse Medeiros de Figueiredo Lira - Representante da Mantenedora (CIFE);  

·  Daniel de Araújo Martins - Representante do Corpo Docente;  

·  Fábio Luiz Duarte A. de Souza - Representante do Corpo Técnico Administrativo;  

·  Francisco de Assis Maia de Lima - Representante dos Coordenadores de Curso;  

·  José Medeiros dos Santos - Representante Docente e Presidente da Comissão;  

·  Luciano Cavalcante Xavier - Representante da Comunidade;  

·  Priscilla de Souza Bezerra Diniz - Representante do Corpo Discente.  

A FACEX realizou em 2005.2, sua primeira auto-avaliação dentro dos critérios estabelecidos 

pela Lei 10.861 de 14/04/2004. A auto-avaliação da FACEX acontecerá bianualmente, portanto em 

 2007.2, deveremos ter um novo ciclo avaliativo.  
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Além da auto-avaliação, a FACEX trabalha com a avaliação semestral dos Docentes, 

Coordenadores e Discentes, respondida por cada turma. E será aplicado a partir de 2007, um 

"questionário de pesquisa" para estudar o perfil do aluno ingressante e outro para o aluno egresso. 

Estamos assim, com todos esses subsídios, desenvolvendo mais uma vez ações importantes para a 

nossa Instituição. Em período subseqüente estaremos disponíveis para recebermos a Comissão 

indicada pelo MEC para a execução do processo de Avaliação Externo.  

Este é o caminho que estamos percorrendo e a ação que esperamos realizar de forma coletiva 

ab inmo pectoris. 

 
 
12.4   EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES ( ENADE) 

O Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE), que integra o Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior (SINAES), tem como objetivo avaliar o rendimento dos alunos nos 

cursos de graduação em relação aos conteúdos programáticos, suas habilidades e competências. É 

realizado por amostragem e a participação no Exame constará no histórico escolar do estudante ou, 

quando for o caso, sua dispensa pelo MEC, participará os alunos que estiverem no primeiro e no 

último período. 
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13.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
13.1   PROIBIÇÃO DE PRÁTICA DE JOGOS DE AZAR E FUMO , BEBIDAS ALCOÓLICAS, 

ARMAS DE FOGO OU ARMAS BRANCAS E COMERCIALIZAÇÃO DE  PRODUTOS 
NAS DEPENDÊNCIAS DA INSTITUIÇÃO 

 
Por determinação da Direção da Faculdade, são TERMINANTEMENTE PROIBIDOS os 

seguintes atos ou ações, nas dependências desta instituição, isto é, INSTALAÇÕES INTERNAS: salas 

de aula, salas dos coordenadores e dos professores, laboratórios, ginásio de esportes, corredores, 

balcões de atendimento, secretarias, salas de reuniões e escritórios em geral e as INSTALAÇÕES 

EXTERNAS, tais como: mesas das lanchonetes, bancos do jardim, banheiros, balcões de 

atendimento, pátios, escadarias, ginásio de esportes, piscina, entre outros: 

·  �prática de jogos de azar (baralho ou cartas e dominó), jogos eletrônicos e similares; 

·  comercialização de produtos, fora dos estabelecimentos comerciais autorizados, seja qual 

for a sua espécie, por parte dos alunos ou quaisquer outras pessoas; 

·  portar armas de fogo ou armas brancas (facas, canivetes, estiletes, entre outras); e 

·  venda e o consumo de bebidas alcoólicas. 

Informamos, ainda, ser terminantemente PROIBIDO FUMAR nas DEPENDÊNCIAS INTERNAS 

mencionadas acima. Compete aos Diretores, Coordenadores, Professores, Chefias e Funcionários em 

geral, assim como os colaboradores terceirizados, que atuam no âmbito da Faculdade, fazer cumprir 

esta norma de conduta. 

O não cumprimento dessa determinação ensejará a aplicação das normas disciplinares 

previstas no Regimento da Faculdade. 

 

 
13.2   PRESENÇA DE PESSOAS ESTRANHAS ÀS AULAS 
 

É terminantemente proibida a presença de pessoas estranhas na sala de aula. O professor não 

pode permitir que amigos ou quaisquer outras pessoas ligadas aos nossos alunos assistam às aulas. 

 
 
13.3   PRESENÇA DE ANIMAIS NAS DEPENDÊNCIAS DA INST ITUIÇÃO 
 

É terminantemente proibida a presença de animais, mesmo que sejam de estimação nas 

dependências da instituição. Os porteiros de cada unidade não permitirão a entrada dos animais na 

instituição. 

 
 
13.4   PRESENÇA DO ALUNO NO CORREDOR EM HORÁRIO DE AULA 
 

O Professor deverá inibir a entrada e saída de alunos em sua sala, durante o horário de aula, 

inclusive atribuindo falta aos alunos que permanecerem no corredor. O aluno no corredor, além do 

prejuízo pessoal de aproveitamento dos conteúdos de aula, compromete as aulas dos outros 

estudantes. 
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13.5   USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS EM SALA DE AULA  
 

É terminantemente proibido o uso de telefone celular, BIP, pager, walkman e quaisquer outros 

equipamentos eletrônicos que possam prejudicar o bom andamento da aula. Caberá ao professor 

fazer cumprir essa determinação, ficando o aluno sujeito a sanções disciplinares estabelecidas no 

Regimento Interno da Faculdade.  

 
 
13.6   OBJETOS EM SALA DE AULA OU NAS DEPENDÊNCIAS DA FACULDADE 
 

A Faculdade não se responsabiliza por objetos ou dinheiro trazidos ou esquecidos em sala de 

aula ou nas dependências da Faculdade. É de intera responsabilidade do aluno a guarda de celulares, 

equipamentos eletrêonicos, objetos ou dinheiro trazidos para a instituição.  
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14.   CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos nestas normas serão resolvidos pelos órgãos competentes da FACEX, 

respeitando o Regimento Acadêmico, os princípios estatuídos na LDB – Lei das Diretrizes e Bases da 

Educação e a legislação em vigor. 

As normas previstas neste manual tem como fundamentação legal os documentos supra 

citados e explicitam as possíveis dubiedades do Regimento Interno. 

 

15.  CONTATOS 
 
 A FACEX está voltada para bem atender aos seus discentes. Com este objetivo a IES coloca a 

disposição de seu alunado todas as formas possíveis de comunicação com os nossos diversos 

setores de atendimento, de acordo com as necessidades de cada um: “fale conosco”. 

 
Endereço Oficial: 

Rua Orlando Silva, 2897 
Capim Macio 
CEP. 59080-020 
Natal/RN 

 
Telefones: 

(84) 3217-8338 / (84) 3217-8348 / (84) 3217-7624 
 

Home page: 
www.facex.com.br   

 
 Logomarca: 
 

 
 
E-mail: 
 

Direção Acadêmica  
Vieira@facex.com.br  

 
Direção Financeira 
 financeiro@facex.com.br  
 
Direção Administrativa 
 candysse@facex.com.br  
 
Secretaria 

 secretaria@facex.com.br  
 
Biblioteca – Senador Jessé Pinto Freire 

biblioteca@facex.com.br   
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Estágio 
 estagio@facex.com.br  

 
Coordenação de Secretariado Executivo 
 secretariado@facex.com.br  
 
Coordenação de Turismo 
 turismo@facex.com.br  
 
Coordenação de Administração  
 adm@facex.com.br  
 
Coordenação de Pedagogia 
 pedagogia@facex.com.br  
 
Coordenação de Ciências Contábeis 
 contabeis@facex.com.br  
 
Coordenação de Ciências Biológicas 
 biologia@facex.com.br  
 
Coordenação de Serviço Social 
 servicosocial@facex.com.br  
 
Coordenação de Enfermagem 

enfermagem@facex.com.br  
 
Coordenação de Psicologia 

psicologia@facex.com.br  
 
Coordenação de Direito 

direito@facex.com.br  
 
Coordenação de Marketing 
 marketing@facex.com.br   

 
Coordenação de Gestão em Recursos Humanos 

 rh@facex.com.br  
 

Coordenação de Gestão Financeira 
 financas@facex.com.br  

 
Coordenação de Hotelaria 

            hotelaria@facex.com.br   
 

Coordenação de Gestão Pública 
            publica@facex.com.br   
 

Comissão Própria de Avaliação 
            cpa@facex.com.br    
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16.  ANEXOS 
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1. Disposições preliminares . 

O presente manual tem como objetivo normatizar o cumprimento das horas destinadas às 

atividades complementares da Faculdade de Ciências, Cultura e Extensão do Rio Grande do Norte 

atendendo as exigências do Ministério de Educação e Cultura (MEC), contempladas nas diretrizes 

curriculares. 

2. Atividades complementares . 

Consideram-se atividades complementares aquelas que, guardando relação de conteúdo e 

forma com atividades de cunho acadêmico, representem instrumentos válidos para o aprimoramento da 

formação básica e profissional do futuro profissional. As atividades Complementares são práticas 

acadêmicas obrigatórias para os alunos dos cursos da FACEX. Dessa forma, não existe dispensa de 

atividades complementares. Essas atividades são apresentadas sob múltiplos formatos, tendo em vista 

essencialmente: 

·  Enriquecer o processo ensino-aprendizagem, complementando o currículo pedagógico vigente; 

·  Ampliar os horizontes do conhecimento bem como de sua prática para além da sala de aula; 

·  Abrir perspectivas do aluno nos contextos socioeconômico, técnico e cultural da área profissional 

escolhida, favorecendo o relacionamento e convivência entre os diferentes grupos; 

·  Ampliar, essencialmente, o conhecimento teórico/prático discente com atividade extra classe; 

·  Incentivar o caráter pró-ativo e o espírito empreendedor nos alunos. 

3. Categorias. 

São consideradas atividades complementares:  

·  Participação em atividades culturais diversas, tais como exposições, peças teatrais, palestras, 

feiras culturais e comerciais realizadas dentro ou fora da faculdade, desde que julgada pertinente 

à formação do aluno; 

·  Participação como ouvinte, organizador ou apresentador em cursos ou eventos, promovidos por 

empresas ou pela faculdade; 

·  Participação em atividades de extensão mantidas ou não pela faculdade ou quando designada 

pela coordenação do curso; 

·  Participação em atividades de pesquisa, mantidas pela faculdade ou quando designada pela 

coordenação do curso; 

·  Participação em congressos, seminários, fórum, oficinas, jornadas de estudos, feiras, colóquio, 

ateliê, mesas-redondas, painel de debate ou outras atividades de natureza acadêmica, científica e 

cultural; 
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·  Participação em estágios não-curriculares oferecidos por organizações públicas, privadas e não-

governamentais; 

·  Participação em monitoria acadêmica, como voluntário; 

·  Participação em projetos e atividades comunitárias, como voluntário, mantidos ou não pela 

faculdade ou quando designada pela coordenação do curso; 

·  Participação em projeto da empresa júnior da faculdade como membro da diretoria ou como 

colaborador; 

·  Participação em visitas técnicas à empresas e atividades de campo promovidas pelos 

professores; 

·  Participação como membro dos colegiados acadêmicos/CA/DCE da facex; 

·  Ouvinte em defesa de tese, dissertação ou monografia na área. 

·  Participação em atividades profissionalizantes na área de formação do curso. 

4. Direitos e deveres. 

Da coordenação do curso: 

·  Fornecer modelo do relatório que deverá ser preenchido ao fim da realização de cada atividade 

complementar. 

·  Designar o professor responsável para os plantões semanais de atendimento aos alunos, para 

orientação e análise dos relatórios das atividades complementares realizadas. 

 O plantão de atendimento deverá ocorrer fora do horário de aulas, quando serão analisados e 

discutidos, com os alunos, as atividades realizadas, os critérios de comprovação, enquadramento e 

convalidação da carga horária realizada, bem como a documentação comprobatória apresentada. 

·  Comunicar oficialmente à secretaria da faculdade a totalização das horas de atividades 

complementares de cada aluno para fins de registro acadêmico, ao final de cada semestre letivo.  

·  Atuar, em parceria com os professores do curso, de forma a promover atividades que possam ser 

integralizadas como complementares. 

Dos professores: 

Compete administrar o sistema acadêmico-administrativo referente às atividades complementares 

realizadas pelos alunos da FACEX, ficando sob sua responsabilidade: 

·  Propor e incentivar, por meio de comunicados orais e escritos, a participação do aluno em projetos 

e eventos acadêmicos, culturais e comunitários promovidos pela faculdade ou por outras 
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organizações públicas ou privados, bem como divulgar, oportunamente, a realização de eventos 

internos e externos cuja participação poderá ser aceita como atividade complementar. 

·  Atuar, em parceria com a coordenação do curso, de forma a promover atividades que possam ser 

integralizadas como complementares. 

·  Recebimento, conferência, protocolo e registro da entrega da documentação do aluno, mediante 

requerimento e apresentação de relatório das atividades realizadas. 

·  Organização e guarda dos documentos dos alunos em pasta individual e personalizada, bem como 

registro dos apontamentos realizados pelo professor no prontuário ou relatório do aluno. 

·  Agendamento de atendimento ao aluno pelo professor responsável em regime de plantão, de 

acordo com programação dos professores e da coordenação do curso. 

·  Comunicação aos alunos da agenda de atendimento. 

·  Comunicar oficialmente à coordenação do curso a totalização das horas de atividades 

complementares de cada aluno para fins de registro acadêmico, ao final de cada semestre letivo.  

Do aluno: 

·  O aluno deve, até o último semestre, cumprir a carga horária estabelecida na grade curricular do 

curso para atividades complementares. 

·  Compete ao aluno, encontrar meios para realização de suas atividades complementares, devendo, 

inclusive, buscar os contatos necessários à realização de tais atividades. 

·  Apresentação da documentação comprobatória: 

�  Comprovante de ingresso e/ou de participação fornecido pela organização responsável pelo 

evento, conforme quadro no anexo A; 

�  Relatório escrito pelo próprio aluno sobre sua participação no evento, elaborado de acordo 

com o modelo fornecido pela coordenação do curso, conforme anexo B; 

�  Entrega da documentação acima até trinta dias antes do final do semestre letivo. 

O aluno que não entregar a documentação no prazo es tipulado terá sua atividade 

rejeitada e a conclusão do curso adiada. Todavia, o  mesmo poderá apresentá-la no período letivo 

seguinte, concluindo o curso ao final deste.  

O aluno que até o final do curso não tiver cumprido  o número de horas de atividades 

complementares exigido deverá matricular-se no próx imo semestre para cumprir as horas 

faltantes, concluindo o curso somente ao final do r eferido semestre.  

Serão registradas e convalidadas as atividades complementares que tenham sido realizadas 

em semestres que o aluno estiver regularmente matriculado no Curso da FACEX. 
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Os alunos transferidos poderão convalidar as atividades complementares realizadas em 

outras instituições de ensino superior desde que submetidas à um processo de aproveitamento e estejam 

de acordo com este regulamento. 
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5. Validação das atividades. 

As horas cumpridas nas Categorias serão consideradas e convalidadas como atividades 

complementares, desde que cumpridas as seguintes normas estatuídas no quadro a seguir: 

Atividade 

Carga Horária Correspondente por 
atividade 

Máximo  
de carga 

 horária por 
 atividade 

Promovida pela 
FACEX 

Não Promovida 
 pela FACEX  

01 Palestra 04 02 50 

02 Cursos/oficinas 

Até 4 horas 06 04 

50 
De 4 até 8 horas 10 08 
De 8 até 12 horas 15 12 
De 12 até 15 horas 18 15 
Acima de 15 horas 20 17 

03 Jornada / congresso/ feiras  5 3 20 
04 Fórum acadêmico/seminário/ 

colóquio/ateliê 7 5 40 

05 Painel de debate 10 - 80 
06 Encontros Estudantis 10 10 20 
07  Iniciação Cientifica1 40 30 80 

08 Extensão 

Até 8 horas 10 08 

90 

De 8 até 12 horas 15 12 
De 12 até 15 horas 18 15 
Acima de 15 horas 20 16 
Elaboração de 
Projeto 30 15 

09 Monitoria2 40 --------- 80 
10 Publicação de Trabalhos em revistas 

técnicas/científicas, Anais e Revistas 
eletrônicas 3 30 

A=50 
B=40 
C=30 
D=20 

Resumo=10 

90 

11 Visita Técnica/atividade de campo4 10 8 40 
12 Estágio extra curricular na área1 40 40 80 
13 Participação em eventos acadêmicos 20 10 80 

14 

Apresentação 
de Trabalhos 
em eventos 
acadêmicos 

Pôster 15 10 60 
Apresentação Oral 

20 10 80 

15 Membro dos colegiados 
acadêmicos/CA/DCE da facex 5 --------- 10 

16 Ouvinte em defesa de Tese, 
dissertação ou Monografia na área M=3 

T=5 
D=3 
M=2 

15 

17 Disciplinas não previstas no currículo 
pleno 40 40 80 

 
18 Eventos culturais 2 2 10 
19 Organização de eventos 20 10 40 
20 Premiação de trabalho 10 10 20 
21 Atividade profissionalizante 1 e 5 40 40 40 

1- por semestre 
2- por disciplina 
3- de acordo com a conceituação da CAPES. Um capítulo de livro equivale à uma publicação conceito A. 

Publicações em anais terão um decréscimo de 10 pontos. 
4- para os cursos superiores tecnológicos, o limite máximo é de 80 pontos. 
5- só terá validade para os cursos superiores tecnológicos 
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6. Considerações finais. 
 

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação do Curso em 

referência. 

Este Regulamento foi aprovado pelo CEPEX – Conselho de Pesquisa e Extensão da FACEX, em 

28 de julho de 2005 e poderá ser modificado de acordo com as necessidades detectadas, ouvido o 

CEPEX. 
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ANEXO A – Tabela de Comprovação 
 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  
01 Palestra Certificado/atestado de participação + relatório devidamente 

assinado 

02 Cursos/oficinas Certificado + relatório devidamente assinado 

03 Jornadas/ fórum Acadêmicas/feiras/ 
Congressos/colóquio/seminário/ateliê/painel de 

debate 

Certificado/ atestado de participação + relatório 
devidamente assinado 

04 Elaboração de Projeto de Extensão Declaração + cópia do projeto + relatório devidamente 
assinado 

05 Encontros Estudantis Certificado + relatório devidamente assinado 
06  Iniciação Cientifica Declaração + relatório devidamente assinado 

07 Iniciação Extensão Declaração + relatório devidamente assinado 

08 Monitoria Declaração + relatório devidamente assinado 
09 Publicação de Trabalhos em revistas 

técnicas/científicas, Anais e Revistas eletrônicas Cópia da publicação + relatório 

10 Visita Técnica/atividade de campo Declaração + relatório devidamente assinado 
11 Estágio extra curricular na área Declaração + relatório devidamente assinado 
12 Participação em eventos acadêmicos Certificado + relatório devidamente assinado 

13 
Apresentação de 

Trabalhos em eventos 
acadêmicos 

Pôster Certificado + relatório devidamente assinado 
Apresentação Oral Certificado + relatório devidamente assinado 

14 Membro dos colegiados acadêmicos/CA/DCE da 
FACEX Portaria + relatório devidamente assinado 

15 Ouvinte em defesa de Tese, dissertação ou 
Monografia na área Relatório devidamente assinado 

16 Disciplinas não previstas no currículo pleno Histórico + plano de ensino + relatório 
17 Eventos culturais Algum documento comprobatório 
18 Organização de eventos Declaração + relatório devidamente assinado 
19 Premiação de trabalhos Certificado 
20 Atividades profissionalizantes Carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço 
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ANEXO B – Relatório de Atividades Complementares 
 
ALUNO: 
 
Matrícula:      Curso:    
 
Nome: 
 
Período:                    Semestre: 
 
 
  
ATIVIDADE: 
 
Tipo: 
 
Instituição promotora: 
 
 Tel. da instituição:      Data de Realização:____/_____/_____ 
 
E-mail do responsável pela atividade: 
 
  
Resumo da atividade: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinaturas: 
 
______________________________                     ______________________________ 
        Professor da Facex                        Responsável pela atividade 
�

*******************************�
Aluno 
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ANEXO B – Relatório de Atividades Complementares 
 
ALUNO: 
 
Matrícula:      Curso:    
 
Nome: 
 
Período:                    Semestre: 
 
 
  
ATIVIDADE: 
 
Tipo: 
 
Instituição promotora: 
 
 Tel. da instituição:      Data de Realização:____/_____/_____ 
 
E-mail do responsável pela atividade: 
 
  
Resumo da atividade: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinaturas: 
 
______________________________  ______________________________ 
        Professor da Facex                        Responsável pela atividade 
�

*******************************�
Aluno 
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